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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 007/2017 

 
           Aquisição de gêneros alimentícios 
destinados à merenda escolar dos alunos 
matriculados na rede municipal de ensino, creche, 
Programa Alfabetização Solidária, Topa, Brasil 
Alfabetizado, Programa Mais Educação e outros, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, deste Município. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 007/2017. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 042/2017. 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2017. 

 
A Prefeitura Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, representado neste ato pela sua Prefeita, a 

Senhora Ana Cléia dos Santos Leal, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 007/2017, do tipo “menor preço POR LOTE” sob regime de preços unitários.  

 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal 

nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, e pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
A sessão pública de processamento do Pregão será realizado, no prédio sede da Prefeitura 

Municipal de Ibirataia/BA, localizada na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-
000, Ibirataia – Bahia, Estado da Bahia, no dia 23 de Fevereiro 2017, às 09:00 horas, e será conduzido 
pelo Pregoeiro, Sr. Edson Levi Ramos Meira, com o auxílio da equipe de apoio, conforme o que preceitua 
o Decreto Municipal n° 007/2017 de 02/01/2017. 

 
1. DO OBJETO  
 
1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHE, PROGRAMA ALFABETIZAÇÃO SOLIDÁRIA, TOPA, 
BRASIL ALFABETIZADO, PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO E OUTROS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTE MUNICÍPIO. 
 
1.2. As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em 
obrigação de serem solicitadas em sua totalidade. 
 
2. DA FORMA DE EXECUÇÃO, PAGAMENTOS E DOTAÇÕES  
 

2.1. Da Execução:  
 
2.1.1. A licitante vencedora se compromete a executar o objeto deste processo, conforme o Edital e seus anexos, 
do Pregão Presencial n° 007/2017. 

 
2.1.2. O vencedor (a), deverá obrigatoriamente entregar os produtos na Praça de Ibirataia, sob pena de decair 
do direito à contratação; 
 
2.1.3. A Secretaria solicitante emitirá a Licitante vencedora, a solicitação de fornecimento dos produtos de 
acordo com as suas necessidades, descrevendo endereço para entrega e horário para o recebimento dos 
produtos solicitados, e terá o seu teor repassado para a empresa por meio de telefone através de formulário 
enviado por fax, e-mail ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 8h as 17h, e a Licitante 
vencedora se compromete a entregar os produtos solicitados em até 7 (sete) dias, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento. 
 
2.1.4. Por escolha exclusiva desta Administração, os produtos serão fornecidos de forma parcelada (de 
acordo com as necessidades), sendo que a proponente vencedora procederá à entrega dos mesmos 

conforme solicitação da Administração, sem a exigência de quantidade mínima e sem custos adicionais. 
 
2.1.5. A Licitante vencedora obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as 
especificações descritas no Modelo de Proposta (Anexo III) deste Edital, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações, ficando a Secretaria solicitante com o direito de rejeitar no 
todo ou em parte o produto entregue; 
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2.1.6. Os produtos serão entregues somente às pessoas credenciadas pela Administração, que procederá a 
conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota 
fiscal será atestada; 

2.1.7. Todas as despesas relativas às entregas dos produtos tais como fretes e/ou transportes, 
correrão à custa exclusivamente da licitante vencedora. 

2.2. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação. 
 
2.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação 
pelo setor competente. 
 
2.2.3. Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 
2.2.4. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela troca da mercadoria, quando na ocasião do 
recebimento, for constatado que a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo 
com qualquer das especificações. 
 
2.2.5. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, 
verificadas posteriormente. 
 
2.2.6. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento 
será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 
 
2.3. Do Pagamento:  
 
2.3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, até o décimo dia 
do mês, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, apurados com base na 

proposta de preço unitário da CONTRATADA, parte integrante deste processo, mediante a apresentação 
do documento fiscal atestado por Servidor Municipal competente. O recibo comprovante da entrega deverá 
ser encaminhado a Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal, para emissão de empenho 
acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
  
2.3.2. Para efetuação do pagamento a CONTRATANTE encaminhará anexada a Nota Fiscal os documentos 
atualizados, relativos à regularidade Fiscal e Trabalhista: Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Municipal, Estadual e Federal, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
 
2.3.3. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a nota de empenho (Solicitação de Despesa). 
 
2.3.4. Os pagamentos das faturas, devidamente atestadas pela fiscalização, serão efetuados pela Tesouraria 
da Prefeitura Municipal, através de depósito em conta corrente da Contratada ou emissão de cheque nominal. 
 
2.4. Da Dotação Orçamentária: 
 
2.4.1. As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

Unidade 
Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa Valor Estimado  

07.01.000 
Sec. Mun. de 

Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. 

2.009 - Manutenção da 
Merenda Escolar 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00 

 

2.009 - Manutenção da 
Merenda Escolar 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 15 - FNDE 

 

2.032 – Man. Do Programa de 3.3.9.0.30.00 – Material de  
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Atendimento à Educação 
Inclusiva 

Consumo – 01 -25% 

2.037 – Ações do Programa de 
Alfabetização Solidária. 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 15 - FNDE 

 

2.048 – Man. Do programa 
“Mais Educação”. 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 15 - FNDE 

 

2.065 – Manut. Da Educação 
Infantil – Apoio a Creche 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 15 - FNDE 

 

   
Total  

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 
 
3.1.1. Estejam presente no dia da sessão pública de processamento do Pregão; 
 

3.1.2. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente e compatível ao 
objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento e demais exigências constantes 
deste Edital. 
 
3.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
 
3.2.1. Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso de 
credores, fusão, dissolução, liquidação, cisão ou de incorporação.  
 
3.2.2. Será vedada a participação de empresas que estejam cumprindo suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de IBIRATAIA, ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
3.2.3. Não será permitida a participação na presente licitação de empresas reunidas em consórcios. 
 
3.2.4. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou responsável 
pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 

 
3.2.5. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e 
das disposições das leis especiais, quando for o caso. 
 
3.2.6. A empresa que não tiver seu representante devidamente credenciado na sessão pública, 
mesmo que esta tenha adquirido o Edital e enviado propostas, é obrigatório que o respectivo 
representante esteja presente no momento da sessão. 
 
3.3. Da Participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
3.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que participar deste certame usufruindo os benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
 
3.3.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante ou Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado sede da licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 
certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
Nota: As empresas cadastradas como MEI, não precisarão apresentar a documentação da alínea a).  
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b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
afirmando que está enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, conforme o modelo do 
Anexo V, do presente Edital. 
 
3.3.3. Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte 
deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das empresas 
participantes. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. A Licitante que na sessão não for representada pelo sócio ou proprietário, deverá enviar um 
representante com documentos que credencie a sua participação no processo, respondendo este pela representada, 
devendo ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e que 
contenha autorização para responder por sua representada (Licitante); 
 
4.1.1. Como documento válido de indicação para credenciamento o representante deverá apresentar declaração de 
credenciamento, em nome da empresa participante, outorgando ao representante, poderes gerais para a prática de 
todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome da empresa 
representada. No Anexo I encontra-se um modelo de TERMO DE CREDENCIAMENTO para atender essa 
exigência; 
 
Nota: No Termo de Credenciamento a assinatura do Representante Legal, Sócio Proprietário que está 
credenciando um terceiro para representá-lo na Sessão Pública deverá está reconhecida em cartório. A 
ausência do reconhecimento da assinatura em cartório invalidará o Termo de Credenciamento, impedindo o 
Credenciado de representar a licitante na Sessão. Na oportunidade será registrado em ata e devolvidos ainda 
lacrados os envelopes 1 e 2.  
 
4.1.2. No caso de Instrumento público ou particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da 
procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia do contrato social e/ou outro 
documento constitutivo, devidamente registrado em cartório.  
 
4.1.3. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópias autenticadas do 
respectivo Estatuto, ATAS, Requerimento de Empresário ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com o documento de identidade. 
 
4.1.4. Caso o licitante credenciado não apresente o contrato social e/ou outro documento constitutivo, o Pregoeiro 
devolverá o envelope de Habilitação lacrado ao licitante para que o mesmo retire de dentro os respectivos 
documentos para o credenciamento, procedendo a um novo lacramento. 
 

5. APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no ANEXO II deste Edital (Declaração de Cumprimento das 
Condições de Habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de 
Preços e de Documentos de Habilitação. Caso o Licitante por esquecimento deixar de apresentar a 
Declaração, o licitante credenciado de acordo com o item 4 poderá preencher a referida declaração no início 
da sessão, onde as cópias estarão disponíveis. 
 
5.2. Os licitantes enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte devem apresentar 
declaração do próprio licitante, conforme modelo deste Edital – ANEXO V, para efeito de aplicação da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. A referida declaração deverá ser apresentada fora 

dos envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação, para que as empresas nessa 
categoria desejem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 
123/2006; 
 
6. DOS ENVELOPES 
 
6.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 
envelopes lacrados e rubricados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE 01 - PROPOSTA 
PREFEITURA DE IBIRATAIA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 007/2017 
EMPRESA: 
CNPJ: 
[Endereço, telefone, fax e e-mail da empresa licitante] 
 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA DE IBIRATAIA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 007/2017 
EMPRESA: 
CNPJ: 
[Endereço, telefone, fax e e-mail da empresa licitante] 
 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – DA PROPOSTA 
 
7.1. O envelope nº 01 “da Proposta” deverá conter os seguintes elementos: 
 
7.1.1. Carta proposta, na forma impressa, de acordo com o modelo do Anexo III, contendo: 
 
7.1.2. Nome, endereço e CNPJ; 
 
7.1.3. Número do processo Licitatório; 
 
7.1.4. O preço unitário e total deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, obrigatoriamente em algarismos arábicos, os valores finais negociados 
deverão ser cotados a menor, do Termo de Referência, item por item. Deverão estar incluídos no preço 
total ofertado todos os custos do frete, instalação (quando houver), mão-de-obra, ICMS, e outros encargos 
que venham incidir no fornecimento do objeto, abrangendo, assim, todos os custos com os materiais e 
serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 
durante o prazo de contrato;  
 

7.1.5. Especificações pertinentes dos produtos descritos neste processo; 
 
7.1.6. Forma de entrega que deverá ser parcelada e conforme solicitação da Secretaria responsável, não 
sendo a esta administração a obrigatoriedade na aquisição da quantidade total dos produtos descritos neste 
processo; 
 
7.1.7. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes. Se 
por falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 
(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação; 
 
7.1.8. Local, data e assinatura do representante legal da empresa proponente ou seu credenciado; 
 
7.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade dos produtos prevista neste Edital. 
 
7.2.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e datilografada ou digitada, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante 

legal do licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
 
7.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 
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7.2.3. O Pregoeiro poderá sanar falhas que por ventura vier surgir no decorrer da sessão, como 
formais erros e outros aspectos que não implique na nulidade do procedimento, visando 
unicamente, obter à melhor proposta que beneficie o Município. 
 
7.3. Com fundamento no inciso I do artigo 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão desclassificadas as 
propostas que não atenderem as exigências deste Edital. 
 
7.4. Independentemente de declaração expressa, apresentada a proposta, o Licitante estará 
automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 
 
7.5. O licitante deve na proposta escrita indicar os dados bancários (nome e número do banco, nome e 
número da agência, número da conta corrente, praça de pagamento) da empresa visando à efetivação do 
pagamento e os dados do representante legal que firmará o Contrato decorrente desta licitação; 
 
8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial (certidões/documentos 
nos sites dos governos Federal, Estadual e Municipal). As cópias reprográficas dos documentos também 
poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro ou pelos Membros da Equipe de apoio, a partir do original, até o 
último dia anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação. (O 
Pregoeiro e os Membros da Equipe de Apoio não autenticarão os documentos no dia da sessão). 
 
8.2. Os documentos emitidos viam internet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações. A Administração não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 
 
8.3. Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 
 
8.3.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Cédula de identidade dos sócios e/ou empresário individual; 
 
b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, 
dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 
licitação, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual para as MEI; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
 
8.3.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL: 
 
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); com 

situação ativa.   
 
II) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
III) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, quanto à Dívida Ativa da 
União; Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN); RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais INSS; 
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IV) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa; 
 
V) Certidão Negativa de Tributos Municipal expedida pela sede do domicílio da empresa licitante, como 
também a Certidão Negativa de Débito emitida pela Prefeitura Municipal de Ibirataia – BA, para as 
empresas sediadas fora do município de Ibirataia/BA, atestando que a empresa não tem débitos junto ao 
município Contratante; 
 
VI) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
VII) Certidão Negativa de Débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF). 
 
8.3.3. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

I) Prova de que possui, até a data de apresentação das propostas, capital social mínimo de até 10% (dez por 
cento) do valor ofertado, comprovados mediante certidão da Junta Comercial, referente ao arquivamento da 
correspondente alteração do Estatuto ou Contrato da sociedade; ou por cópia autenticada do Contrato Social 
e/ou alterações posteriores devidamente arquivadas na Junta Comercial, ou certidão equivalente, expedida 
pelo Registro Civil das pessoas jurídicas, no caso de sociedade civil; 
 
II) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica dentro do 
prazo de validade ou se este não constar, deverá ter sido emitida em no máximo 30 (trinta) dias 
 
8.3.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
I) Alvará de Localização/Licença para Funcionamento; 
 
II) Alvará da Vigilância Sanitária, expedida pelos órgãos de controle da sede do Licitante; 
 
III) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual n.º 9.433/05, de que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 
modelo constante no Anexo IV deste Edital. 
 
8.4. Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua 
regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar 123/2006. 
 
8.4.1. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06. 
 
9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
9.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-
se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

 
9.2. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de cumprimento das 
condições de habilitação - Anexo II e Anexo V – Declaração de Enquadramento como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte se for o caso, (Fora do envelope) em envelopes separados, a Proposta 
de Preços (ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº 02). 
 
9.3. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos Licitantes. 
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9.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
9.4.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem quaisquer das exigências deste Edital ou que 
se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, bem como aquelas que consignarem preços, 
simbólicos, irrisórios, de valor zero, manifestamente inexequíveis, financeiramente incompatíveis com 
o objeto da licitação ou maiores que o preço máximo estabelecido para cada item. 
 
9.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como correto o preço unitário. 
As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
9.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 
 

9.6.1. Seleção das propostas de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquele. 
 
9.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionados 
os itens propostos que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
9.7. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
9.7.1. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço. 
 
9.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 

licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
9.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às penalidades 
previstas neste Edital. 
 
9.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
 
9.12. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas dos licitantes que efetuaram lances ou 
não, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado, 
observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar nº 123/2006. 
 
9.13. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
 
9.14. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade 

do menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.15. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião 
do julgamento. 
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9.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 
 
9.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado 
e declarado vencedor do certame, ficando o mesmo convocado a apresentar nova proposta escrita com 
valores corrigidos de acordo com os lances por ele ofertados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
9.18. Não se admitirá proposta que apresentar preço total ou unitário (por item) simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos de valores; 
 
9.19. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos, caso em que será declarado vencedor. 

 
9.20. Na Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro dos Licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos. 
 
9.20.1. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
Licitantes presentes, que terá força contratual. 
 
9.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os Licitantes presentes. 
 
9.21.1. O Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, em qualquer uma 
das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem 
necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em 
julgamento, à conclusão dos serviços. 
 
10. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

10.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
10.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
 
10.1.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, que estiver presente na sessão 
pública, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado pelo Pregoeiro em seu favor o objeto licitado. 
 
b) Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea “a” do 
subitem 10.1.2., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
10.1.1. deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
c) No caso de empate dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.1.1. deste Edital, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique àquela que, primeiro, poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.1.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” do subitem 10.1.2., o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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10.1.4. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 
 
10.1.5. O disposto no subitem 10.1.2. e suas alíneas somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Nesse caso o desempate entre duas 
ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão. 
 
10.1.6. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 
123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
10.1.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões 
Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
 
10.1.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.1.7., implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
 
10.1.9. A empresa que não comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não terá 
direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. No final da sessão, assim que for conhecido o vencedor, o licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 

autos. 
 
11.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 
 
11.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
11.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 
 
11.5 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.6 A adjudicação será feita pelo menor preço POR LOTE. 
 
11.7. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, em qualquer fase 
da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para atendimento, destinados a elucidar ou 
complementar a instrução do processo. 
 
11.8. Homologado o procedimento licitatório, a licitante adjudicatária será notificada, por escrito, para: 
 
a) apresentar a documentação de identificação (CPF e RG) do representante legal que assinará o contrato de 
fornecimento; caso não tenha incluído junto à proposta escrita; 
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b) assinar o contrato de fornecimento no prazo estabelecido no subitem 12.1. 
 
12. DA CONTRATAÇÃO, VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO. 
 
12.1. Fica estabelecido que a contratação decorrente desta licitação conforme Anexo VI, será formalizada mediante 
a convocação do adjudicatário no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da ordem de serviço para este fim. 
 
12.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, quando 
solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração; 
 
12.1.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante 
o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal, 
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 
por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
12.1.2.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada 
para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 12.1.2. 
deste item 12, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena 
de a contratação não se realizar. 
 
12.2. A recusa injustificada da licitante em assinar o contrato dentro do prazo previsto caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando às penalidades previstas nos itens 13 e 14 do presente 
Edital. 
 
12.3. O contrato proveniente da presente licitação terá duração até o dia 31 de Dezembro de 2017, com início 
imediato a partir da assinatura do mesmo. Podendo este ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na 
conformidade do estabelecido na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas 
pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
12.5. A CONTRATANTE efetuará o pagamento, de acordo com o item 2.3, deste Edital; 
 
12.6. A CONTRATANTE Providenciará a publicação resumida do contrato proveniente do presente processo, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura; 
 
12.7. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA PARA ASSEGURAR A PLENA EXECUÇÃO O CONTRATO. 
 
I. Para assegurar a garantia contratual, a CONTRATANTE poderá se assim desejar, solicitar a CONTRATADA, no ato 
de assinatura do contrato, a prestação da garantia de até 5% do valor contratado, em uma das modalidades 
constantes nos incisos I a III, do § 1º, do art. 56, da Lei 8.666/93, no prazo a ser estabelecido exclusivamente pela 
Contratante. A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Edital, bem como a recusa ou 
retardamento do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da data de 
sua convocação, sujeitará ao pagamento, por parte da LICITANTE VENCEDORA, de multa equivalente até 10% 
(dez por cento) sobre o valor total ofertado no certame, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao dia sobre o 
valor total ofertado no certame, ficando ainda, a licitante vencedora sujeita a todas as penalidades estipuladas nos 
Artigos 81 a 88 da Lei Federal 8.666/93, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou 
indiretamente, vier a dar causa a qualquer daqueles eventos. 
 
13.2. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial do 
Município, exceto quando se tratar de advertência eou multa. 
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13.3. Esgotados os prazos de convocação para que o vencedor da licitação, a quem foi adjudicado o objeto do 
Pregão, compareça ao Setor de Contratos deste Município, para assinar o contrato, o segundo classificado poderá 
ser contratado pelo preço por ele ofertado, sem precisar, necessariamente, aceitar o preço do primeiro classificado.  
 
a) O procedimento a ser adotado nas hipóteses do primeiro colocado recusar-se a celebrar o contrato, é o seguinte: 
serão convocados através de publicação no Diário Oficial do Município todos os demais licitantes classificados para 
outra sessão, na qual o pregoeiro negociará o preço com o segundo classificado decidindo sobre a sua aceitabilidade 
ou não e, se for o caso abrirá o envelope “documentos de habilitação”, e assim sucessivamente, até a obtenção 
de um preço aceitável, cujo autor seja habilitado. 
 
a.1) Destarte, o preço a ser negociado será aquele ofertado pelo segundo colocado, terceiro, etc, 
independentemente do preço do primeiro colocado. Se nenhum preço for aceitável, tendo em vista o preço 
referencial estabelecido neste pregão, o pregoeiro poderá sugerir a revogação do certame. 
 
14. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
14.1. O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral cumprimento das 
obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações 
pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos Artigos 77 e78 da lei federal 8.666/93, cujos 
dispositivos a Contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada à 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
15.2. Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos 
termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
15.3. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, através de documento formal que deverá 
ser encaminhado à Coordenação de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, situado na Praça 10 de Novembro, 
n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia, Estado da Bahia, e endereçado ao Pregoeiro 
responsável; 
 
15.3.1. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não serão 
consideradas como motivos para impugnações. 
 
15.3.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Acolhida a petição 
contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
15.3.3. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que não o fizer até o 2º (segundo) 
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes. Após este prazo a comunicação que venha a apontar falhas ou 
irregularidades que o viciaria, não terá efeito de recurso. 
 
15.4. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentada na 
licitação. 
15.5. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 
I – Modelo de Termo de Credenciamento. (trazer fora do envelope) 
 
II – Modelo de Declaração de cumprimento das condições de habilitação. (trazer fora do envelope) 
 
III –Modelo da Proposta. (trazer dentro do envelope n° 1) 
 
IV – Modelo de Declaração ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal. (trazer dentro do envelope n° 2) 
 
V – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (trazer 
fora do envelope) 
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VI – Minuta do Contrato 
 
VII – Termo de Referência 
 
15.6. A cópia integral do Edital poderá ser adquirida nos dias úteis, das 8h às 12h, impresso, por e-mail, ou em 
pen drive da licitante que comparecer ou solicitar na Prefeitura Municipal de IBIRATAIA, situada na Praça 10 de 
Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, no Setor de Licitações, fone (73) 3537-2125. 
 
15.7. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba aos participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido 
o disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, atualizada. 
 
15.8. O resultado e demais atos passiveis de divulgação pertinentes a esta licitação serão divulgados no Diário 
Oficial do Município. 
 
15.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e pela Lei 
Complementar 123/2006. 
 
15.10. Para dirimir questões decorrentes do presente processo licitatórias fica eleito o Foro da Comarca de 
Ibirataia/BA, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 
Ibirataia/BA, 08 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 
 

 
__________________________ 

Edson Levi Ramos Meira 
Pregoeiro 
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(PAPEL TIMBRADO) 
 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique à licitante. 
 

ANEXO I 
 

(Trazer fora do envelope) 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

(MODELO) 

 
 
 
Através da presente, Eu, (nome do Proprietário/Sócio/Presidente, endereço, etc...), portador da Cédula de 
Identidade n°___________________ e CPF sob n° ____________________credencio o(a) Sr.(a) (nome, 
endereço, etc...), portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ e CPF sob n.º 
____________________, a participar do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
007/2017,  instaurado pelo Município de IBIRATAIA/BA, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe totais poderes para pronunciar-se em nome da empresa______________________ , 
CNPJ n°________________, bem como formular propostas verbais, assinar declarações, propostas, 
atas, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
_______________________ , ____ de _______________ de 20xx. 
(LOCAL E DATA) 
 
 

 
 
 

_____________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ: XXX 
 (Assinatura do Proprietário/Sócio/Presidente reconhecida em cartório)  
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Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique à licitante. 
 
 

ANEXO II 
 

(Trazer fora do envelope) 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
DE: (NOME DA EMPRESA) 
 
PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA – SETOR DE LICITAÇÕES 
 

Prezados Senhores, 
 
DECLARAMOS para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal n.º 
10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que a empresa _________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº ____________________, atende plenamente aos requisitos necessários à habilitação, 
possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório, instaurado pelo Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de IBIRATAIA, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 007/2017. 
 
_______________________ , ____ de _______________ de 20XX. 
(LOCAL E DATA) 
 
 

 
_____________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ:  

NOME DO CREDENCIANTE E ASSINATURA 

(Proprietário/Sócio/Representante) 
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Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique à licitante. 
 
 

ANEXO III      (Trazer dentro do Envelope -1) 
 

CARTA PROPOSTA (MODELO) 
 

LICITAÇÃO Nº: 007/2017 ABERTURA: 23 de Fevereiro de 2017. 

MODALIDADE: Pregão Presencial FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHE, PROGRAMA ALFABETIZAÇÃO SOLIDÁRIA, 
TOPA, BRASIL ALFABETIZADO, PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO E OUTROS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTE MUNICÍPIO. 

 
À Prefeitura Municipal de IBIRATAIA,  
 
Vimos através desta, apresentar proposta comercial referente ao Pregão Presencial nº 007/2017. 
 
I - O valor Total do objeto é de R$ (---) (por extenso), conforme planilha de preços em anexo, 
assim distribuídos; 
 
a) Lote 1: xxxxxxxxxxxx ( xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 
 
b) Lote 2: xxxxxxxxxxxx ( xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 
 
c) Lote 3: xxxxxxxxxxxx ( xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 
 
d) Lote 4: xxxxxxxxxxxx ( xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 
 

d) Lote 5: xxxxxxxxxxxx ( xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 
 
 
II - O Prazo e Forma de entrega será em conformidade com o Edital;  
 
III - A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura das propostas; 
 
IV – Declaramos que, Aceitamos, concordamos e que Cumpriremos rigorosamente as especificações e as 
recomendações, descrita neste Edital;  
 
V - Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras 
necessárias a total execução do fornecimento. 
 
VI- Segue os dados bancários: Em nome da Licitante xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nome do banco 
xxxxxx, agência  xxxxxxx, número da conta corrente  xxxxxxxxxxxx, cidade xxxxxxxxxxxxx. 
 

 
(Local), .......... de .............................. de 2017. 

 
 
 

_____________________________________________ 
NOME DO CREDENCIANTE E ASSINATURA 

(Proprietário/Sócio/Representante) 
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Planilha de Preços Estimada 

 
LOTE 1 * * * NÃO PERECÍVEIS, PERECÍVEIS LÁCTEOS, CARNES E DERIVADOS DE CARNES * * *  

ÍTEM  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO 

GÊNERO 
ESPECIFICAÇÃO DA 

EMBALAGEM 
UND. QUANT VAL. UNIT 

VAL. 
TOTAL 

1 

Açúcar refinado de primeira – 
contendo no mínimo 99,3% de 

carboidrato por porção, deverá ser 
fabricado de cana de açúcar livre 

de fermentação, isento de matéria 
terrosa de parasitas e de detritos 

animais ou vegetais. 

Embalado em polietileno 
contendo 1 kg. Com dados de 

identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Kg 10.000     

2 

Alimento Achocolatado em Pó – 
ingredientes: açúcar, cacau em pó 
solúvel, maltodextrina, complexo 

vitamínico, sal e leite em pó 
integral ou leite semidesnatado e 

soro de leite. Composição 
nutricional mínima de 3g de 

proteína, 1,5 g de lipídios, 92 g de 
hidrato de carbono e 393 kcal 

em100 g do produto. 

Embalado em pacote de 
polietileno. De 400g  Com dados 
de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Und 2.500     

3 

Amido de milho. Não deve ter 
cheiro azedo nem manchas na cor 
escura (mofo). O produto deverá 

ter registro no Ministério da 
Saúde. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Embalado em polietileno 
contendo 500g. Com dados de 

identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS, acondicionado. 

Und 80     

4 

Arroz branco agulha tipo 1 – o 
produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Embalado em polietileno 
contendo 1 kg. Com dados de 

identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

Kg 2.000     

5 

Arroz de primeira parbolizado 
– longo, fino, polido tipo 1, sem 
glúten, contendo no mínimo de 
90% de grãos inteiros com no 
máximo de 14% de umidade e 

com valor nutricional na porção de 
50g contendo no mínimo de 37g 

de carboidratos, 4g de proteínas e 
0 de gorduras totais. Com 

rendimento após o cozimento de 
no mínimo 2,5 vezes a mais do 
peso antes da cocção, devendo 
também apresentar coloração 
branca, grãos íntegros e soltos 

após cozimento. 

Embalado em polietileno 
contendo 1 kg. Com dados de 

identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Kg 5.000     

6 

Aveia em Flocos finos – 
composição nutricional mínima em 
100 g do produto: proteína 15 g, 
lipídios 7,5 g, carboidratos 55 g e 

VCT 347,5 Kcal. 

Pacote ou lata 200g. Com dados 
de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

resoluções vigentes da 

Und 50     
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ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

7 

Azeite de oliva – produto obtido 
através da lavagem, moagem, 
prensa a frio e centrifugação de 

azeitonas. 

Lata ou garrafa de vidro 
contendo 500ml. 

Lt 15     

8 

Bebida Láctea sabor chocolate 
– Produto composto de soro de 
leite em pó reconstituído, leite 

integral, açúcar cristal, mistura em 
pó (cacau alcalino, espessante 
carragena, espessante goma 

xantana, espessante goma guar, 
aromatizante sintético idêntico ao 

natural e sacarose), amido e 
estabilizante citrato de sódio. Não 

contém glúten.  

Embalados em 200 ml Com 
dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Und 30.000     

9 

Biscoito de Maisena – 
Composição: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, amido de milho. 

Composição aproximada em 100g: 
proteína 8,5g, lipídios 9g, hidrato 
de carbono 74g e valor calórico 

411 Kcal. 

Embalados em pacote de 
polietileno com dupla embalagem 

(3 em 1). Pacote de 400g. 
Embalagem secundária de caixa 

de papelão com dados de 
identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Und 12.000     

10 

Biscoito Salgado tipo Cream 
Cracker. Alimento obtido pelo 

amassamento e cozimento 
conveniente de massa de farinha 
de trigo preparada com farinhas, 

amido e féculas – serão rejeitados 
os biscoitos mal cozidos, 

queimados e de características 
organolépticas anormais; deverá 

ser de dupla embalagem (3 em 1). 
Composição: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico (vitamina B9), gordura 

vegetal, glucose de milho, extrato 
de malte, soro de leite em pó, sal, 

açúcar, fermentos químicos: 
bicabornato de amônio (INS 50ii) e 
bicabornato de sódio (INS 500ii); 
fermento biológico, emulsificante 

lecitina de soja (INS 322). 

Embalagem primária em pacotes 
impermeáveis lacrados com peso 
líquido de 400g, (3 em 1), com 

dupla embalagem e em 
embalagem secundária de caixa 

de papelão com dados de 
identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Und 14.000     

11 

Café em pó – torrado e moído, 
limpo e isento de impurezas, 

acondicionado em pacote 
aluminizado alto vácuo, íntegro, 

resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. 

A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 

número do lote, data de 
fabricação, quantidade do 

produto, selo de pureza ABIC e 
atender as especificações técnicas 
da NTA 44 do Decreto Estadual n° 
12.486 de 20/10/1978. O produto 

deverá apresentar validade 
mínima de 60 dias a partir da data 

de entrega. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 

Und 300     
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(seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem 250g . 

12 

Caldo Concentrado em pó – 
para culinária de galinha, carne 
suína, carne bovina e legumes. 

Livre de gordura trans. Sal, amido, 
gordura vegetal hidrogenada, 
açúcar, extrato de levedura, 

cebola, alho, carne bovina, louro, 
pimenta vermelha, salsa, 

realçadores de sabor glutamato 
monossódico e inosinato de sódio, 
aromatizantes, corante caramelo e 
natural urucum, acidulante ácido 

cítrico. Contém Glúten. 

Embalagem plástica de 1 kg. 
Com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido e de 
acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

Kg 300     

13 

Canela em Pau – acondicionado 
em saco de polietileno, íntegro, 

atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. 

A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 

número do lote, data de 
fabricação, data de validade, 

quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na 

unidade. De acordo com a rdc n° 
276/2005. Pacote de 1 kg. 

Kg 10     

14 

Carne bovina moída magra de 
primeira qualidade congelada – 
Aspecto próprio, não amolecido e 
nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 

Devendo conter no máximo 20-
30% de gordura, devendo ser 

isenta de cartilagens e de ossos e 
conter no máximo 3% de 

aponevroses, com registro no SIF 
ou SISP.  

Embalagem primária: 
Embalada a vácuo em 

embalagem tipo crayovac, 
pacotes de 1 kg. Devidamente 

identificados com rótulo impresso 
de acordo com a Legislação 

vigente com registro no SIF ou 
SISP.  

Kg  2.200     

15 

Carne bovina resfriada ou 
congelada tipo músculo de 

primeira qualidade sem osso – 
Com registro no SIF (Serviço de 

Inspeção Federal). Aspecto 
próprio, não amolecido e nem 

pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas.  

Embalagem primária: 
Embalada a vácuo em 

embalagem tipo crayovac, 
devidamente identificados com 

rótulo impresso de acordo com a 
Legislação vigente. Embalagem 
de 16 a 20 kg. Com registro no 

SIF ou SISP. 

Kg  400     

16 

Carne de frango - asa de 
primeira qualidade.  Congelado 

com adição de água de no 
máximo 6%. Aspecto próprio, 

não amolecido e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas, 
esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  

Embalagem primária: 
Embalada a vácuo em 

embalagem tipo crayovac, 
devidamente identificados com 
rótulo impresso de acordo com 

a Legislação vigente.  
Embalagem de 16 a 20 kg. 

Com registro no SIF ou SISP.  

Kg  400     

17 

Carne de frango filé de peito, 
de primeira qualidade sem 

osso – congelado com adição de 
água de no máximo 6%. Aspecto 

próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem 

manchas, esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 

Embalagem primária: 
Embalada a vácuo em 

embalagem tipo crayovac, 
devidamente identificados com 

rótulo impresso de acordo com a 
Legislação vigente. Embalagem 
de 16 a 20 kg. Com registro no 

SIF ou SISP.  

Kg  2.300     
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sujidades, parasitas e larvas.  

18 

Cereais em flocos (ex: Neston) 
– Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, farinha de trigo integral, 

açúcar, farinha de cevada, água, 
farinha de aveia, sal, vitaminas e 

mineral (ferro, B2, B1 e B6), 
estabilizante fosfato dipotássico, 

antiumectante carbonato de cálcio 
e antioxidante ácido ascórbico. 

Contém glúten. Contém traços de 
leite. 

Embalado em polietileno 
contendo 400g. Com dados de 

identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS, acondicionado. 

Und 60     

19 

Charque bovino dianteiro – 
Ingredientes básicos: carne bovina 

e sal. Curada e seca. De 
consistência firme com aspecto, 

cor, odor e sabor próprios. Isenta 
de sujidades, materiais estranhos 

e parasitas.  

Embalagem: de 30 kg em filme 
de PVC transparente ou saco 

plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de 

acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA 
n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 

22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n° 105 de 19/05/99 e da 
Lei Municipal / Vigilância Sanitária 

n° 5504/99.   

Kg  300     

20 

Coco ralado – Ingredientes: Polpa 
de coco parcialmente 

desengordurada, desidratada, 
conservador INS 223. 

Pacotes de 1 kg. Kg 300     

21 
Cominho em pó – Sem adição de 

pimenta. 

Embalagem com 1 kg. Com 
dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 
validade e de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções vigentes 
da ANVISA. 

Und 100     

22 

Cravo da Índia – constituídos por 
botões florais sãos, secos e limpos, 

acondicionados em saco de 
polietileno, íntegros, atóxicos, 

resistentes e vedados 
hermeticamente. 

A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 

número do lote, data de 
fabricação, quantidade do 
produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade, de acordo 
com a rdc n° 276/2005. Pacote 

com 100g. 

Kg 10     

23 

Creme de Milho – submetido a 
processos de maceração, 

secagem, moagem, peneiração e 
laminação adequados e isentos de 

sujidades. 

Embalagem de 500g. Com 
dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de 

acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 

06 (seis) me 

Kg 70     

24 

Cremogema – Ingredientes: 
Amido, açúcar, maltodextrina, 

Vitaminas (A, B1, B3, B6, B12, C e 
Ácido fólico), minerais (ferro e 

zinco), agente de firmeza fosfato 
tricálcico, aromatizante e corante 

urucum. Não contém glúten. 

Embalado em polietileno 
contendo 500g. Com dados de 

identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS, acondicionado. 

Und 60     

25 Extrato de tomate – concentrado Sache de 350g. Com dados de Kg 900     
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a base de: tomate / açúcar 
(máximo de 1%) / sal (máximo de 
5% de cloreto de sódio), isento de 

fermentações. Não deve indicar 
processamento defeituoso. 

identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

26 

Farinha de milho flocada – 
produto obtido a partir de grãos de 
milho e submetido aos processos 

de maceração, secagem, moagem, 
peneiração e laminação 

adequados, obedecidas as boas 
práticas de manufatura. Poderá ser 
enriquecido com ferro e vitaminas. 

Pacote de polietileno 500g. 
Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 

validade, peso líquido e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Und 600     

27 

Farinha de trigo sem fermento 
– produto obtido do trigo moído, 

limpo. Especial, tipo 1, enriquecido 
com ferro e ácido fólico (Vitamina 

B9). 

Embalagem plástica de 
polietileno. Transparente / 

atóxico ou de papel original de 
fabrica. De 1 kg a embalagem 

primária e de 50 kg a embalagem 
secundária. 

Und 80     

28 

Feijão – carioquinha tipo 1, 
novo, constituído de grãos inteiros 

e sadios, isento de material 
terroso, sujidades misturas de 

outras espécies, acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico 

com 1 kg e embalagem plástica 
secundária com 30 kg. 

Embalagem polietileno 1 kg. Com 
dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes 

da ANVISA/MS.  
O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega 

Kg 2.200     

29 

Farinha láctea – ingredientes: 
farinha de trigo, leite em pó 

integral, açúcar, sal, vitaminas, 
sais minerais e aromatizantes. 

Composição nutricional mínima em 
100g: 11g de proteínas, 69g de 

hidratos de carbono e valor 
calórico total de 400 kcal. 

Lata ou pote plástico ou pacote 
de 400g. Com dados de 

identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Kg 60     

30 

Fermento químico – Produto 
obtido de composto de pirofosfato 

ácido de sódio, bicabornato de 
sódio e fosfato de mono-cálcio. 

Embalagem plástica contendo 
100g. 

Und 10     

31 

Fígado bovino resfriado ou 
congelado – Com registro no SIF 

ou SISP. Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajoso, cor 

própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 

Embalagem em filme de PVC 
transparente ou saco plástico 

transparente, peso líquido, 
contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da 

Agricultura, DIPOA n° 304 de 
22/04/96 e n° 145 de 22/04/98, 
da Resolução da ANVISA n° 105 
de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n° 5504/99.  

Embalagem de 16 a 20 kg. Com 
registro no SIF ou SISP. 

Kg  400     

32 Filé de Peixe Merluza – Embalagem em filme de PVC Kg  400     
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Interfolhado, congelado, limpo, 
com cor, cheiro, sabor e textura 

próprios, sem manchas 
esverdeadas e parasitas, amostra 

sujeita a teste de cocção.   

transparente ou saco plástico 
transparente, peso líquido 1kg, 

contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da 

Agricultura, DIPOA n° 304 de 
22/04/96 e n° 145 de 22/04/98, 
da Resolução da ANVISA n° 105 
de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n° 5504/99.   

33 

Fubá de Milho – submetido a 
processos de maceração, 

secagem, moagem, peneiração e 
laminação adequados e isentos de 

sujidades. 

Embalagem de 500g. Com 
dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Kg 3.500     

34 

Iogurte – produto obtido a partir 
do leite de vaca através da adição 
de micro-organismos benéficos a 
saúde que realizam fermentação 

láctea sobre o leite. Produto 
pasteurizado, adoçado e com 

sabor. 

Embalagem primária com 
identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca e 
informações do fabricante, prazo 

de validade e rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

Embalagem de polietileno 
atóxico de 180ml Com registro 

no SIF. 

Lt 50.000     

35 

Leite de coco – produto obtido do 
leite de coco pasteurizado e 

homogeneizado, podendo conter 
conservantes, acidulantes e/ou 

espessante. 

Garrafa de 500ml. O produto 
deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

Lt 600     

36 

Leite em pó integral 
instantâneo - obtido por 

desidratação do leite de vaca e 
apto para alimentação humana, 
mediante processos tecnológicos 
adequados, contendo: Caseína: 
18% (mínimo); Lipídios: 26%; 

Índice de Solubilidade: 1,0 
(máximo); Umidade: 3,5% 

(máximo); Acidez titulável (ml 
NaoH 0,1 N/100g) em sólidos não 

gordurosos): 18% (máximo); 
Proteína total: 25% (mínimo). 
Características microbiológicas: 

coliformes a 45°C/g (máximo 10); 
Estafi. Coag. Positiva/g (máximo 

10²); Bacillus Cereus (máximo 5 x 
10³); Salmonella SP/25g 

(ausência). Características 
microscópica e macroscópica: 

ausência de matéria prejudicial à 
saúde humana. 

Produto acondicionado em 
embalagem primária aluminizada 
(laminado flexível metalizado) de 
200g e reembalada em caixas de 
papelão ou fados reforçados. A 

embalagem do produto deverá ser 
de material resistente, vedado 

hermeticamente para garantia do 
item. O prazo de validade mínimo 
deverá ser de onze meses a partir 

da data de entrega. 

Und 30.000     

37 

Leite fermentado – Elaborado a 
partir dos seguintes cultivos: 

Lactobacillus acidophilus;  
Lactobacillus casei; 

Bifidobacterium sp; Streptococcus 
salivarius subsp thermophilus e/ou 
outras bactérias acidolácticas que 

Pequenos potes plásticos ou 
caixinhas contendo 80ml. 

Und  3.000     
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por sua atividade contribuem para 
a determinação das características  

do produto final.  

38 
Linguiça Calabresa, bovina – 

Defumada, inteira. Amostra sujeita 
a teste de cocção.   

Embalada a vácuo, em filme de 
PVC transparente ou saco plástico 

transparente, contendo 1kg, 
identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de 

acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA 
n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 

22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n° 105 de 19/05/99 e da 
Lei Municipal / Vigilância Sanitária 

n° 5504/99.   

Kg 600     

39 

Macarrão espaguete – Massa 
seca com ovos, fabricado a partir 
de matérias-primas sãs e limpas, 

isentas de matérias terrosas e 
parasitas. 

Pacotes plásticos de 500g. Und 5.000     

40 

Macarrão parafuso com Sêmola 
– com ovos e sêmola / semolina 

deverão ser fabricados a partir de 
matérias primas sãos e limpas 
isentas de matérias terrosas, 

parasitas e larvas, com o mínimo 
correspondente a 0,045g de 

colesterol por quilo. As massas ao 
serem postas na água não deverão 

turvá-las antes da cocção, não 
podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Na embalagem não 

poderá haver mistura de outros 
tipos de macarrão. 

Embalagem de polietileno 
atóxica de 500g e embalagem 
secundária (fardo) com 10 kg. 

Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 

validade, peso líquido e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Kg 5.000     

41 

Margarina com Sal – contêm 
óleos vegetais líquidos e 

hidrogenados, água, sal, leite em 
pó reconstituído, vit. A (15000 
UI/Kg) e beta caroteno, aroma 

idêntico ao natural de manteiga e 
corante natural de urucum e 

cúrcuma.  

O produto deve ser embalado em 
potes plásticos fechados de 250g, 
e proveniente de estabelecimento 

sob inspeção oficial.  

Kg  550     

42 

Massa de sopa com Sêmola – 
com semolina / sêmola deverão 

ser fabricadas a partir de matérias 
primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas, parasitas e 

larvas, com o mínimo 
correspondente a 0,045g de 

colesterol por quilo. As massas ao 
serem postas na água não deverão 

turvá-las antes da cocção, não 
podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Na embalagem não 

poderá haver mistura de outros 
tipos de macarrão. 

Embalagem de polietileno 
atóxica de 500g e embalagem 
secundária (fardo) com 10 kg. 

Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 

validade, peso líquido e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Kg 1.000     

43 

Milho branco para Mungunzá – 
contendo 80% de grãos inteiros, 
preparados com matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitas e de detritos 

animais ou vegetais com no 
máximo de 15% de umidade. 

Embalagem de polietileno 
atóxica de 500g e embalagem 

secundária com 10 kg. Com 
dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes 

da ANVISA/MS. 

Kg 2.200     
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44 

Milho para pipoca – embalados 
em plástico atóxico, transparente e 
incolor, termos selada, isenta de 

mofo ou bolores, odores estranhos 
e substâncias nocivas. 

Pacotes de 500g. A embalagem 
primária deverá declarar a marca, 
nome e endereço do fabricante, 
peso líquido, prazo de validade, 

lote, número do registro do órgão 
competente. 

Und 200     

45 

Milho verde em conserva – 
produto preparado com grãos do 

milho verde previamente 
debulhados, envasados, 

praticamente crus, reidratados ou 
pré-cozidos imersos ou não em 
líquido de cobertura apropriada 

submetida a processo tecnológico 
adequado antes ou depois de 
hermeticamente fechados, os 
recipientes utilizados a fim de 

evitar a sua alteração. 

Latas sem amassados nem 
ferrugens ou Tetra Brik de 2 kg. 
Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 

validade, peso líquido e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Kg 1.000     

46 

Mistura pronta para bolo 
(massa) – produto obtido da 

mistura de farináceos (farinha de 
trigo, fubá, polvilho, araruta) com 
ovos, óleo vegetal, açúcar, leite 
pasteurizado ou suco de frutas, 
adicionado de fermento químico. 

Embalagem de polietileno 
contendo 450g. Com dados de 

identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Und 100     

47 

Mortadela de frango - cozido 
com 100% de carne de frango, 
peça inteira, resfriado entre 0 e 

4ºc, embalado em peças 
individualmente, reembalado em 
caixa de papelão cintada, com 

validade mínima de dois meses. 

Peça de 1kg.  Kg 300     

48 

Óleo de Soja – é o alimento 
lipídico obtido por prensagem 
mecânica e/ou extração por 
solvente dos grãos de soja, 

Glicyne Max L. merril, isento de 
misturas de outros óleos ou outras 

matérias estranhas ao produto. 
Ausência de matéria prejudicial à 

saúde humana. 

Pet ou lata de 900ml. Com 
dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes 

da ANVISA/MS. 

Lt 1.500     

49 
Paçoca – doce de amendoim, 
farinha de mandioca e açúcar.  

Pote contendo 50 und. Pt 150     

50 
Pé-de-moleque – doce de 

amendoins torrados com rapadura.  
Pote contendo 50 und. Pt 150     

51 

Pipoca doce – produto obtido do 
aquecimento e prensagem de 

milho selecionado. Fabricado com 
açúcar.  

Fardo contendo 20 unidades 
de 14g.  

Fd 30     

52 

Proteína Texturizada de Soja – 
obtida da farinha desengordurada 
de soja, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionadas em saco plástico 
transparente, atóxico com 500g e 

embalada em saco plástico 
reforçado com 10 kg. Com dados 

de identificação od produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

Kg 7.000     

53 
Refresco em pó – produto 

preparado à base de polpa de fruta 
desidratada e adoçada. Vitaminas 

Embalagem plástica de 1 kg. Kg 600     
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A, C e ferro. Sabores: Laranja, 
Uva, Tangerina, Limão, Morango, 
Maracujá, Guaraná, Goiaba, Caju, 

Manga e Abacaxi. 

54 

Sal iodado – não tóxico, com 
dosagem mínima de 10 mg e 

máxima de 15 mg de acordo com 
a legislação federal vigente. 

Acondicionado em saco 
plástico de polietileno com 1 
kg e embalagem secundária 

com 10 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

Kg 900     

55 

Salsicha – Congelada. 
Ingredientes: carne 

mecanicamente separada de aves, 
água, miúdos de frango, proteína 
de soja, pele de ave, sal iodado, 

amido, regulador de acidez lactato 
de sódio, glicose, estabilizante 

polifosfato de sódio, especiarias, 
antioxidante eritorbato de sódio, 

conservante nitrito de sódio e 
corante natural carmim de 

cochonilha.  Não deve conter 
glúten.  

Embalagem primária: Saco de 
polietileno resistente e 

transparente, lacrado a vácuo 
contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 
validade de no mínimo 06 meses, 

marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do 

Ministério da Agricultura. Pacotes 
de até 06 kg, com rótulo impresso 

de acordo com a Legislação 
vigente.  

Kg  1.500     

56 
Sardinha enlatada – 

Acondicionada em óleo vegetal 
comestível e sal.  

Embalagem em lata com 125g, 
sem ferrugens e/ou amassados, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 

prazo de validade de no mínimo 
06 meses, peso líquido e de 
acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS.  

Und 4.000     

57 

Vinagre de Vinho Branco – 
Composição: fermentado acético 
de vinho branco e água. Acidez 

volátil 4%. 

Garrafa Pet de 500ml. Com 
dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Lt 300     

          Sub Total R$ 0,00 

              

LOTE 2 * * * * HORTIFRUTI GRANJEIROS E OUTROS PERECÍVEIS * * * * 

ÍTEM  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO 

GÊNERO 
ESPECIFICAÇÃO DA 

EMBALAGEM 
UND. QUANT. VAL. UNIT 

VAL. 
TOTAL 

1 

Abacate – Qualidade Exigida: 1ª, 
Tamanho e Coloração: Uniformes, 
Consumo Imediato e em escala, no 

decorrer da semana no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias antes do 

vencimento. Características: 
Produto selecionado com polpa 
firme e intacta, devendo ser 
maduro, sem danos físicos e 

oriundos do manuseio e 
transporte. 

Caixas plásticas com 10 a 20 
kg – cada unidade contendo 

cerca de 1,0 a 1,5 kg. 
Kg 200     

2 

Abacaxi – fruto de tamanho 
médio, limpo, de primeira e 

acondicionado de forma a evitar 
danos físicos, íntegros, de vez (por 

Caixas plásticas com 10 a 50 
kg – cada unidade contendo 

cerca de 1,0 a 1,5 kg. 
Kg 1.000     
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amadurecer), apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 

consumo. Ausência de parasitas, 
sujidades, larvas e corpos 

estranhos aderidos à casca. 
Podendo ser orgânico. 

3 

Abóbora – fruto de tamanho 
grande limpa, de primeira e 

acondicionada de forma a evitar 
danos fiscos, apresentando-se 

íntegras com grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 

conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

Ausência de parasitas, sujidades, 
larvas e corpos estranhos aderidos 

à casca, com características 
íntegras e de primeira qualidade. 

Podendo ser orgânica. 

Caixas plásticas com 10 a 20 
kg – cada unidade contendo 

cerca de 1,0 a 1,5 kg. 
Kg 2.000     

4 

Aipim – Raiz carnuda e grossa, in 
natura, limpa, escovada e 

acondicionada de forma a evitar 
danos físicos, mecânicos e 

biológicos. Ausência de parasitas, 
sujidades, larvas e corpos 

estranhos aderidos à casca e de 
primeira qualidade. Podendo ser 

orgânico. 

Sacos de nylon, contendo 10 a 
20 kg.   

Kg 600     

5 

Alface crespa – hortaliça fresca, 
com folhas íntegras e de primeira 

qualidade; limpa, lavara ou 
escovada, coloração uniforme; 
isenta de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície 
externa. Podendo ser de origem 

hidropônica. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânico. 

Sacos plásticos contendo 1a 3 
kg. 

Kg 200     

6 
Alho – Cabeça inteira, dentes 

grandes e uniformes, firmes e com 
brilho, de primeira qualidade.  

Caixa plástica de 10 kg. Kg  350     

7 

Amendoim em casca para 
cozimento – Composição 
nutricional: Calorias (2,47) / 
carboidratos (0,26g) / proteínas 
(0,17g) e gorduras totais (0,08g).  

Variadas Kg  150   

  

8 
Banana da prata – graúdas; 

verdosas; sadias; de boa 
qualidade.  

Caixas plásticas de 20 kg – 
cada unidade contendo cerca 

de 120g. Sendo 1 kg 
aproximadamente 9 ou 10 

bananas. 

Kg 800     

9 

Banana-da-terra – apresentação 
em pencas, de primeira qualidade, 

tamanho e coloração uniforme, 
com polpa firme e intacta, bem 

desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. 

Caixas plásticas de 20 kg – 
cada unidade contendo cerca 

de 200g. Sendo 1 kg 
aproximadamente 7 ou 09 

bananas. 

Kg 800     

10 
Batata doce - tubérculo no estado 

in natura, genuínas, sãs, de 
Sacos de nylon, contendo 10 a 

50 kg. 
Kg  1.000     
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primeira qualidade, lavada ou 
escovada, coloração uniforme; 
isentas de sujidades, isentas, 

parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Não 
deve apresentar quaisquer lesões 

de origem física, mecânica ou 
biológica. Podendo ser orgânica. 

11 
Batata inglesa – Graúdas, lisas, 

verdosas, sadias e de boa 
qualidade. 

Sacos de nylon, contendo 50 
kg. 

Kg  3.000     

12 

Beterraba – Tubérculo, no estado 
in natura, genuínas, sãs, de 

primeira qualidade, lavada ou 
escovada, coloração uniforme; 
isentos de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Não 
deve apresentar quaisquer lesões 

de origem física, mecânica ou 
biológica. Podendo ser orgânica.  

Sacos de nylon, contendo 10 
(embalagem primária) a 50 kg 

(embalagem secundária).  
Kg  2.200     

13 

Cebola branca - bulbo de 
tamanho médio, com 

características íntegras e de 
primeira qualidade; isentos de 
sujidades, insetos, parasitas, 

larvas e corpos estranhos aderidos 
à casca. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânica. 

Sacos de nylon contendo 20kg.  Kg  2.500     

14 
Cebolinha verde – limpas; 
verdes; sadias; novas; boa 
qualidade e apresentação. 

Sacos plásticos contendo 1 a 3 
kg. 

Ml 1.000     

15 

Cenoura – com folhas e ramas de 
boa qualidade para o consumo, 

sem parasitas aderidos. Raízes de 
tamanho médio, uniforme, sem 
ferimento, tenra, sem corpos 

estranhos aderidos à superfície. 

Caixa contendo 20 Kg.  Kg 3.000     

16 

Cenoura – Sem folhas, primeira 
qualidade, tamanho médio, 

uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, tenras, graúdas, limpas, 

boa qualidade e apresentação. 

Sacos de nylon contendo 20kg. Kg  2.500     

17 

Chuchu – Fruto de tamanho 
médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; 
lavado ou escovado, coloração 
uniforme; isentos de sujidades, 

insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Não 
deve apresentar quaisquer lesões 

de origem física, mecânica ou 
biológica. Podendo ser orgânico.  

Sacos de nylon contendo 10 a 
50 kg. 

Kg 2.000     

18 

Coco seco – produto in natura, 
extraído do endosperma dos frutos 
maduros e sadios, branco, cheiro e 

sabor não rançoso, ausência de 
sujidades, parasitas e larvas.  

Acondicionado em embalagem 
de 500g a 1 kg, contendo no 

corpo da embalagem identificação 
do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso, de 
acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA.  

Und 2.000     

19 

Coco verde - produto in natura, 
extraído do endosperma dos frutos 
maduros e sadios, branco, cheiro e 

sabor não rançoso, ausência de 

  Und  400     
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sujidades, parasitas e larvas. 

20 

Coentro – hortaliça fresca, com 
folhas íntegras e de primeira 
qualidade; limpa, lavada ou 

escovada, coloração uniforme; 
isenta de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânico. 

Sacos plásticos contendo 1 a 3 
kg. 

Ml 1.000     

21 

Colorau de Urucum – a base de 
urucum com mistura de fubá e 

óleos comestíveis, produto original 
de fábrica. 

Acondicionado em embalagem 
de 100g a 1 kg. Contendo no 

corpo da embalagem identificação 
do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 

CNNPA. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Kg  300     

22 
Couve – limpas; verdes; sadias; 

novas; boa qualidade e 
apresentação. 

Sacos plásticos contendo 1 a 3 
kg. 

Ml 250     

23 
Cravo da Índia – produto natural 
com marca, nome do fabricante e 

data de validade.  

Acondicionado em pacotes 
contendo 30g.  

Kg 10     

24 

Farinha de Mandioca – torrada, 
de primeira qualidade, seca, fina, 
branca, composição nutricional 

mínima: 82% carboidratos e 320 
kcal. 

Pacote de 1, 2 ou 5 kg ou saco 
de nylon contendo 50 kg. Com 
dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes 

da ANVISA/MS. 

Kg 300     

25 

Farinha de Tapioca – grupo 
Tapioca, classe granulada, tipo 1. 

O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Pacote de 500g, 2 kg ou saco 
de nylon contendo 50 kg. Com 
dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes 

da ANVISA/MS. 

Kg 500     

26 

Hortelã – Hortaliça fresca, com 
folhas íntegras e de primeira 
qualidade; limpa, lavada ou 

escovada, coloração uniforme; 
isenta de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânica. 

Sacos plásticos contendo 1 a 3 
kg. 

Mç 600     

27 

Laranja – Fruto de tamanho 
médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, de vez (por 

amadurecer) e coloração uniforme 
apresentando grau de maturação 

tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 

conservação em condições 
adequadas para o consumo; isento 

de sujidades, insetos, parasitas, 

Saco de nylon contendo 100 
laranjas.   

Cento 150     
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larvas e corpos estranhos aderidos 
à superfície externa, e de origem 
orgânica. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânico.  

28 

Limão Taiti – In natura e de 
primeira qualidade,  de tamanho 

médio, com características 
íntegras e de primeira qualidade; 

fresco, limpo, de vez (por 
amadurecer) e coloração uniforme 
apresentando grau de maturação 

tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 

conservação em condições 
adequadas para o consumo; isento 

de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos 
à superfície externa, e de origem 
orgânica. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânico. 

Sacos de nylon contendo 10 a 
50 kg. 

Kg   100     

29 

Maçã – Nacional, in natura, 
vermelha, de primeira qualidade, 
madura, frutos de tamanho médio 
– no calibre 110, no grau máximo 
de evolução, no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos, 

firmes, tenras e com brilho, 
apresentando grau de maturação 
climatizada, tal que lhe permita 

suportar manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com 
ausência de ferimentos ou 

defeitos, sujidades e parasitas.  

Caixa de papelão contendo 
18kg.   

Kg  5.000     

30 

Mamão – Fruto de tamanho 
médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, de vez (por amadurecer), 

limpo, coloração uniforme, 
apresentando grau de maturação 

tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 

conservação em condições 
adequadas para o consumo; 
aroma, cor e sabor típicos da 
espécie; isento de sujidades, 

insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânico. 

Caixa plástica com 20kg. Kg 800     

31 

Manga (Rosa, Haden ou 
Espada) – no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e 

sabor da espécie, sem ferimentos, 
firmes, tenras e com brilho, 

apresentando grau de maturação. 

Caixa plástica com 20kg.  Kg 1.500     

32 

Melancia – Sadias; sem 
rachaduras; doces; boa 
qualidade; com 4 kg no 

mínimo. 

  Und 700     
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33 

Melão – Boa qualidade, tamanho 
e coloração uniforme, devendo ser 
bem desenvolvido e maduro, com 
polpas intactas e firmes, livres de 
resíduo de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte.  

Caixa de papelão ondulada 
específica de 13kg.   

Kg  400     

34 

Milho verde de espiga – In 
natura, descascado, espigas limpas 

de primeira qualidade, graúdas, 
sem ferimentos, firmes, tenras, 

apresentando grau de maturação 
climatizadas.   

  Und 4.500     

35 

Ovos Brancos - Tipo extra, classe 
A, branco. O produto deve 

apresentar casca áspera, porosa, 
fosca, seca e limpa; não devem 
conter rachaduras; a clara deve 

ser firme e a gema inteira, 
abaulada no centro; quando 

colocados na água devem afundar. 
Em média com 50-60 g. 

Acondicionados em 
embalagem de papelão 

contendo 30 dúzias, em caixas 
lacradas limpas e secas, 

resistentes que mantenham o 
produto intacto até o recebimento, 
contendo no corpo da embalagem 

identificação do produto, 
procedência, prazo de validade e 

peso líquido mínimo de 720g.  

Cx c/ 30 
Duz  

40     

36 

Pepino – Produto para consumo 
fresco. Tamanho varia de 10 a 25 
cm. Grupo vegetal caipira comum 

e japonês.  

Acondicionado em  embalagem 
politizável (medidas sub 

múltiplas de 1m x 1,20 m), de 
fácil empilhamento. A 

embalagem deverá conter a 
inscrição do nome e do CNPJ do 

fabricante e a informação da 
capacidade máxima de 

empilhamento e do conteúdo 
máximo em quilos da embalagem. 

A embalagem poderá ser 
retornável (plástico) ou 

descartável (papelão ou plástico). 
A embalagem retornável deverá 
ser lavada e higienizada a cada 
uso e a descartável deverá ser 

nova.  

Kg  600     

37 

Pimentão – fruto fresco de 
tamanho médio, com 

características íntegras e de 
primeira qualidade; verde, limpo; 

isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânico.  

Sacos plásticos contendo 1 a 3 
kg.  

Kg  1.500     

38 

Quiabo – fruto capsular, cônico, 
verde e peludo, de tamanho 
médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme; 

aroma, cor e sabor típicos da 
espécie; isento de sujidades, 

isentos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânico.  

Caixas plásticas contendo 20 
kg.   

Kg  800     

39 Repolho – verde, cabeças Caixas de madeira contendo 22 Kg 1.400     
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fechadas, de boa qualidade, sem 
ferimentos, firmes, sem manchas e 

coloração uniforme.  

a 25 kg.  

40 

Repolho branco –  Hortaliça de 
folhas enoveladas, tamanho 
grande, com características 

íntegras e de primeira 
qualidade; fresco, limpo, 

podendo ser orgânico.  

Sacos de nylon com 20 kg Kg 1.800     

41 

Salsa – Planta comestível. Alcança 
10 a 25 cm.  Com folhas íntegras e 

de primeira qualidade; limpa, 
lavada ou escovada, coloração 
uniforme; isenta de sujidades, 

insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânica. 

Sacos plásticos contendo 1 a 3 
kg. 

Mç 500     

42 

Tomate - de primeira qualidade 
tamanho  médio a grande; 

consistência firme; sem sujidade; 
pele lisa, livre de fungos. 

Caixas de papelão ou madeira 
contendo 20 kg. 

Kg 2.800     

43 
Vagem – sem danificações físicas, 

casca íntegra. Com cor, sabor e 
aroma característicos da espécie.  

Sacos plásticos contendo 10 
kg.  

Kg 1.000     

          Sub Total R$ 0,00 

LOTE 3 * * * * * PERECÍVEIS  * * * * * 

ÍTEM  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO 

GÊNERO 
ESPECIFICAÇÃO DA 

EMBALAGEM 
UND. 

QUANT
IDADE 

VAL. UNIT 
VAL. 

TOTAL 

1 

Polpa de Frutas (Goiaba, 
Umbu, Cajá, Acerola, Manga, 

Cacau, graviola...) – 100% 
naturais, pasteurizada, sem açúcar 

e sem aditivos químicos ou 
artificiais, pré-homogeneizada para 

fácil diluição.  

Na embalagem deverá constar 
a data do beneficiamento, de 
validade e o número do lote. 

De 100g a 1 kg.  

Kg  9.000     

          Sub Total R$ 0,00 

LOTE 4 * * * * * PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA  * * * * * 

ÍTEM  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO 

GÊNERO 
ESPECIFICAÇÃO DA 

EMBALAGEM 
UND. 

QUANT
IDADE 

VAL. UNIT 
VAL. 

TOTAL 

1 

Pão com goiabada – Com 50gr 
de farinha de trigo especial 

enriquecida com ácido fólico, sal, 
açúcar, água, óleo emulsificante ou 

condicionador e fermento 
(biológico ou seco), volume 

normal, simétrico e uniformidade 
no assado. 

Deverão ser acondicionados em 
sacos de polietileno atóxico, 

resistente e transparente de forma 
que o produto seja entregue 
íntegro. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 24 
horas após a entrega.  

Und 30.000     

2 

PÃO, de leite, Com 50gr de 
farinha de trigo especial 

enriquecida com ácido fólico, sal, 
açúcar, água, óleo emulsificante ou 

condicionador e fermento 
(biológico ou seco), volume 

normal, simétrico e uniformidade 
no assado. 

Deverão ser acondicionados em 
sacos de polietileno atóxico, 

resistente e transparente de forma 
que o produto seja entregue 
íntegro. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 24 
horas após a entrega.  

Und 70.000     

3 

Pão doce tipo cachorro quente 
– Com 50gr de farinha de trigo 
especial enriquecida com ácido 
fólico, sal, açúcar, água, óleo 

emulsificante ou condicionador e 
fermento (biológico ou seco), 
volume normal, simétrico e 
uniformidade no assado. 

Deverão ser acondicionados em 
sacos de polietileno atóxico, 

resistente e transparente de forma 
que o produto seja entregue 
íntegro. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 24 
horas após a entrega.  

Und 50.000     
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          Sub Total R$ 0,00 

LOTE 5 * * * * * BISCOITOS  * * * * * 

ÍTEM  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO 

GÊNERO 
ESPECIFICAÇÃO DA 

EMBALAGEM 
UND. 

QUANT
IDADE 

VAL. UNIT 
VAL. 

TOTAL 

105 

Biscoito de Trigo – produto 
obtido pelo amassamento e 

cozimento de massas, fermentadas 
ou não, preparado com farinha 
trigo, açúcar, leite e margarina. 
Contém gordura hidrogenada.  

Acondicionados em 
embalagem de saco plástico 

transparentes, contendo 
100gr, resistentes que 

mantenham o produto intacto até 
o recebimento, contendo no corpo 

da embalagem identificação do 
produto, procedência, prazo de 

validade e peso líquido mínimo de 
100g.  

UND 10.000     

          Sub Total R$ 0,00 

              

          
TOTAL 
GERAL 

R$ 0,00 

 
 (Local), .......... de .............................. de 2017.  

 
 
 
 

_____________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Carimbo, Nome, assinatura) 
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Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 

 

ANEXO IV 
 

(Trazer dentro do Envelope - 2) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA – COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
 
Prezados Senhores, 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 
 
 
Local e data 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
 
 

ANEXO V 
 

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA – COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
 
Prezados Senhores, 

 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/ME N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, DECLARA, para fins do disposto na alínea “b” do subitem 3.3.2 
do Edital de Pregão Presencial nº 007/2017, sob as penas da Lei, que está enquadrada como 
microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 
 
 (Local) ______________, __ de _______________ de 2017. 
 
 
 
__________________________________ 
Empresa e assinatura do responsável legal 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
• Apresentar a presente declaração fora dos envelopes; 
 
• Anexar à presente a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante ou 
Consulta Pública ao Cadastro do Estado sede da licitante onde conste o seu enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na 
Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO VI  -  MINUTA DE CONTRATO N° xxx/2017 DE FORNECIMENTO  
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Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento, CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo qualificadas e 
assinadas, tem entre si e combinadas cláusulas e condições que seguirão, as quais mutuamente aceitam, outorgam e 
ratificam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o capítulo III da Lei nº 8.666/93 e alterações, instaurado 
através do Edital de Pregão Presencial nº 007/2017, homologado no dia ............., a saber: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Praça 10 de 
Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, Ibirataia, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Senhora ANA CLÉIA DOS 
SANTOS LEAL, residente e domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de Ibirataia, Estado da Bahia, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 647185761 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 
655.148.825-00. 
 
CONTRATADA: ........................................., estabelecido na..................., Bairro ..................... Município/Estado/País, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número ..................................., neste ato representado 
pelo Senhor .................................., doravante denominado CONTRATADA, ............., natural de ............, , residente e 
domiciliado à .................................., Bairro ................... Município/Estado/País, portador do RG nº .................... e, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número ....................... 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
 
1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHE, PROGRAMA ALFABETIZAÇÃO SOLIDÁRIA, TOPA, BRASIL ALFABETIZADO, 
PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO E OUTROS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, DESTE MUNICÍPIO. 
 
NOTA. As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em obrigação de 
serem solicitadas em sua totalidade. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
2.1. Da Execução: 
 
2.1.1. A licitante vencedora se compromete a executar o objeto deste processo, conforme o Edital e seus anexos, do 
Pregão Presencial n° 007/2017. 
 
2.1.2. A Secretaria solicitante emitirá a Licitante vencedora, a solicitação de fornecimento dos produtos de acordo com as 
suas necessidades, descrevendo endereço para entrega e horário para o recebimento dos produtos solicitados, e terá o seu 
teor repassado para a empresa por meio de telefone através de formulário enviado por fax, e-mail ou pessoalmente, de 
segunda a sexta feira, no horário de 8h as 17h, e a Licitante vencedora se compromete a entregar os produtos 
solicitados em até 7 (sete) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento 
 
2.1.3. Por escolha exclusiva desta Administração, os produtos serão fornecidos de forma parcelada (de acordo com 
as necessidades), sendo que a proponente vencedora procederá à entrega dos mesmos conforme solicitação da 
Secretaria solicitante, sem a exigência de quantidade mínima e sem custos adicionais, entregando os produtos tanto na 
sede como na zona rural, conforme determinação da Secretária solicitante. 
 
2.1.4. A Licitante vencedora obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as especificações 
descritas no Modelo de Proposta (Anexo III) deste Edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
mesmo, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), caso não esteja em conformidade com as referidas especificações, ficando 
a Secretaria solicitante com o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue; 
 
2.1.5. Os produtos serão entregues somente às pessoas credenciadas pela Administração, que procederá a conferência 
com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada; 

2.1.6. Todas as despesas relativas às entregas dos produtos tais como fretes e/ou transportes, correrão à 
custa exclusivamente da licitante vencedora. 

2.2. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação. 
 
2.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação pelo setor 
competente. 
 

2.2.3. Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
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2.2.4. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela troca da mercadoria, quando na ocasião do 
recebimento, for constatado que a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com 
qualquer das especificações. 
 
2.2.5. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas 
posteriormente. 
 
2.2.6. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento 
 
2.3. O presente contrato terá duração até 31 de Dezembro de 2017, com início imediato a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por iguais ou sucessíveis períodos. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
 
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), de acordo com os preços 
consignados na proposta apresentada no Processo de Licitação, PREGÃO nº 007/2017.  
 
3.1.1. Nos preços contratados já estão inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos e descontos, quando for o 
caso, bem como todas as despesas, diretas ou indiretas e as incidências fiscais requeridos para sua execução, de 
acordo com as condições estipuladas nos projetos, especificações e demais documentos da licitação, e constituirá 
assim, a sua única remuneração pela execução do presente contratado. 
 
3.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da execução dos serviços, até o décimo dia do 
mês, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente executado, apurados com base na proposta de 
preço da CONTRATADA, parte integrante deste contrato, mediante a apresentação do planilha de serviços 
executados, atestado por Servidor Municipal competente; 
  
3.2.1. Para efetuação do pagamento a CONTRATANTE deverá apresentar os documentos fiscais atualizados, 
relativos à habilitação:  
 
3.2.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a nota de empenho (Solicitação de Despesa). 
 
3.2.3. Os pagamentos das faturas, devidamente atestadas pela fiscalização, serão efetuados pela Tesouraria da 
Prefeitura Municipal, através de depósito em conta corrente da Contratada ou emissão de cheque nominal.  
 
3.3. Os preços são irreajustáveis. 
 
3.3.1. Os preços somente serão revisados quando houver alteração dos valores, devidamente comprovada, nos 
termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante requerimento, devidamente instruído, a ser formalizado 
pela CONTRATADA. 
 
3.4. Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO na data do seu vencimento, em sua tesouraria observada a 
seguinte sistemática:  
 
3.4.1. A solicitação de pagamento deverá ser encaminhada por escrito, acompanhado da fatura e de atestado de 
fiscalização da Prefeitura; 
 
3.4.2. Na hipótese de ocorrência de erro ou dúvidas nos documentos ou faturas que acompanham a solicitação de 
pagamento, o MUNICÍPIO poderá, a seu exclusivo critério, pagar a parcela resolvida, no prazo contratual, ficando a 
parte contestada/glosada/pendente, para pagamento posterior, após a devida solução, nessa hipótese será emitida 
nova fatura; 
 
3.4.3. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de duplicatas ou quaisquer títulos via cobrança bancária. Concorda 
a CONTRATADA em não transferir ou negociar os créditos decorrentes de execução de serviços, salvo se houver 
concordância por escrito do MUNICÍPIO; 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
4.1. As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação orçamentária: 
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Unidade 
Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa Valor Estimado  

07.01.000 
Sec. Mun. de 

Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. 

2.009 - Manutenção da Merenda 
Escolar 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00 

 

2.009 - Manutenção da Merenda 
Escolar 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 15 - FNDE 

 

2.032 – Man. Do Programa de 
Atendimento à Educação Inclusiva 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 01 -25% 

 

2.037 – Ações do Programa de 
Alfabetização Solidária. 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 15 - FNDE 

 

2.048 – Man. Do programa “Mais 
Educação”. 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 15 - FNDE 

 

2.065 – Manut. Da Educação 
Infantil – Apoio a Creche 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 15 - FNDE 

 

   
Total  

 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
 
5.1. Constituem-se direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
 
5.1.1. A CONTRATADA está ciente e concorda em cumprir a forma de execução deste contrato, da forma como a 
CONTRATANTE exige e descreve na cláusula 2 deste contrato. 
 
5.1.2. Toda mão-de-obra necessária à entrega do objeto do contrato, deverá ser fornecida pela contratada, que se 
obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação trabalhista, de previdência 
social e de seguro pela qual é responsável. 
 
5.1.3. O aceite dos materiais/serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico dos produtos/serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no Edital de 
convocação, referente ao Pregão 007/2017, que deu origem a este contrato, verificada posteriormente. 
 
5.1.4. A CONTRATADA se responsabiliza pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
 
5.1.5. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas no Edital e 
em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
5.1.6. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos 
produtos solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
 
5.2. Constituem-se direitos e responsabilidades da CONTRATANTE: 
 
5.2.1. A emissão das ordens de fornecimento para entrega do objeto deste ajuste, as quais deverão ser 
apresentadas à CONTRATADA informando a quantidade solicitada. 
  
5.2.2. Á CONTRATANTE fica reservado o direito de paralisar ou suspender a qualquer momento a execução do 
contrato, caso haja qualquer infringência das normas legais ou procedimentos aplicados. 
 
5.2.3. Fica a CONTRATANTE isenta de quaisquer reclamações ou ações que possam advir, de infração decorrente da 
execução do Contrato. 
 
5.2.4. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente Contrato; 
 
5.2.5. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução 
do contrato; 
 
5.2.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a cláusula terceira do presente instrumento; 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 
6.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota de Empenho, deixar de 
entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
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seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 
  
6.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da CONTRATADA, sendo cabível 
apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 
 
6.1.2. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
 
I – O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato/Edital, bem como a 
recusa ou retardamento do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 5 (cinco) dias úteis contados 
da data de sua convocação, sujeitarão ao pagamento, por parte da LICITANTE VENCEDORA, multa equivalente 
até 10% (dez por cento) sobre o valor total ofertado no certame, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao dia 
sobre o valor total ofertado no certame, ficando ainda, a licitante vencedora sujeita a todas as penalidades 
estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei Federal 8.666/93, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, 
direta ou indiretamente, vier a dar causa a qualquer daqueles eventos; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia, até o trigésimo dia de atraso da 
execução/entrega/paralisação do objeto, conforme os prazos estabelecidos na Cláusula 2; 
 
II.1 - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia de atraso na execução/entrega/paralisação do 
objeto, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
6.2. As sanções previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 poderão ser aplicadas juntamente com a 
Cláusula 7 e seus subitens, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
6.3. As multas que aludem o subitem 6.2 não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em 
Lei. 
 
6.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial do 
Município, exceto quando se tratar de advertência eou multa. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de RESCINDIR TOTAL ou PARCIALMENTE o presente contrato, desde 
que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 
79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 
indenização. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. Na execução deste contrato bem como os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
e ainda os preceitos gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1. Nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 a CONTRATANTE, designa através do Decreto Municipal 
de n° 025/2017, a Comissão de Fiscalização, Acompanhamento e Gestão de Contratos, fiel cumprimento dos seus 
efeitos de direito. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
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10.1. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de IBIRATAIA - Bahia, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.  
 
E por terem assim ajustado, assinam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus efeitos jurídicos. 
 
Ibirataia/BA, ..... de ......................... de 2017. 

 
CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA. 

 
 

 
    ___________________________                                           ________________________________ 
    ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL                                               XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeita                                                                         XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 

     TESTEMUNHA:______________________                             TESTEMUNHA:___________________ 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo VII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PUBLICAÇÃO 
 

Nos termos do parágrafo único art. 61 da Lei Federal nº. 
8.666/93 a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
publica o presente contrato no seu Diário Oficial (http:// 
www.ibirataia.ba.gov.br), para que seja dado o fiel 
cumprimento para produção dos seus efeitos de direito. 
 
Ibirataia/BA, XX de XXXXXXXXXX de 20XX. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Setor de Publicações 
 

PARECER JURÍDICO 
 

O presente contrato preenche todos os requisitos 
legais, estando em conformidade com as normas 
vigentes, conforme estabelecido na Lei Federal 
8.666/93, e alterações posteriores. 
 
 
 
Ibirataia/BA, XX de XXXXXXXXXX de 20XX. 
 
 

 
____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
OAB/BA n° XXXXXX 
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Pregão Presencial n° 007/2017 
 
A Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, após autuar sob o n° 

042/2017, o processo Administrativo, referente ao Pregão Presencial n° 007/2017, autorizado 
pela Prefeita Municipal, a Exma. Sra. Ana Cléia dos Santos Leal, solicitando a 
contratação/aquisição descrita na Planilha abaixo (Planilha Descritiva e Estimada), vem através 
deste Termo de Referência, criar condições favoráveis para executar tal contratação. 
 
1. Os documentos abaixo descritos são parte integrante do presente Termo de Referência: 
 

a) Orçamento estimativo de custos; 
b) Parecer Contábil; 
c) Solicitação de abertura de Licitação; 
d) Autorização de abertura de Licitação; 
e) Edital e respectivos anexos; 
f) Solicitação de Respaldo Jurídico; 
h) Parecer Jurídico. 

 
PLANILHA DESCRITIVA E ESTIMADA 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHE, PROGRAMA ALFABETIZAÇÃO SOLIDÁRIA, TOPA, BRASIL ALFABETIZADO, 
PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO E OUTROS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, DESTE MUNICÍPIO. 

 

ÍTEM  ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO GÊNERO ESPECIFICAÇÃO DA EMBALAGEM UND. QUANT 

1 

Açúcar refinado de primeira – contendo no mínimo 

99,3% de carboidrato por porção, deverá ser fabricado 

de cana de açúcar livre de fermentação, isento de 

matéria terrosa de parasitas e de detritos animais ou 

vegetais. 

Embalado em polietileno contendo 1 kg. Com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo 

com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Kg 10.000 

2 

Alimento Achocolatado em Pó – ingredientes: 

açúcar, cacau em pó solúvel, maltodextrina, complexo 

vitamínico, sal e leite em pó integral ou leite 

semidesnatado e soro de leite. Composição nutricional 

mínima de 3g de proteína, 1,5 g de lipídios, 92 g de 

hidrato de carbono e 393 kcal em100 g do produto. 

Embalado em pacote de polietileno. De 400g  Com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 

acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Und 2.500 

3 

Amido de milho. Não deve ter cheiro azedo nem 

manchas na cor escura (mofo). O produto deverá ter 

registro no Ministério da Saúde. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Embalado em polietileno contendo 500g. Com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo 

com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS, 

acondicionado. 

Und 80 

4 
Arroz branco agulha tipo 1 – o produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Embalado em polietileno contendo 1 kg. Com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo 

com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

Kg 2.000 

5 

Arroz de primeira parbolizado – longo, fino, polido 

tipo 1, sem glúten, contendo no mínimo de 90% de 

grãos inteiros com no máximo de 14% de umidade e 

com valor nutricional na porção de 50g contendo no 

mínimo de 37g de carboidratos, 4g de proteínas e 0 de 

gorduras totais. Com rendimento após o cozimento de 

no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, 

devendo também apresentar coloração branca, grãos 

íntegros e soltos após cozimento. 

Embalado em polietileno contendo 1 kg. Com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo 

com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Kg 5.000 

6 
Aveia em Flocos finos – composição nutricional 

mínima em 100 g do produto: proteína 15 g, lipídios 7,5 

g, carboidratos 55 g e VCT 347,5 Kcal. 

Pacote ou lata 200g. Com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 

resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

Und 50 

7 
Azeite de oliva – produto obtido através da lavagem, 

moagem, prensa a frio e centrifugação de azeitonas. 
Lata ou garrafa de vidro contendo 500ml. Lt 15 

8 Bebida Láctea sabor chocolate – Produto composto Embalados em 200 ml Com dados de identificação do Und 30.000 
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de soro de leite em pó reconstituído, leite integral, 

açúcar cristal, mistura em pó (cacau alcalino, 

espessante carragena, espessante goma xantana, 

espessante goma guar, aromatizante sintético idêntico 

ao natural e sacarose), amido e estabilizante citrato de 

sódio. Não contém glúten.  

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

9 

Biscoito de Maisena – Composição: Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 

vegetal hidrogenada, amido de milho. Composição 

aproximada em 100g: proteína 8,5g, lipídios 9g, hidrato 

de carbono 74g e valor calórico 411 Kcal. 

Embalados em pacote de polietileno com dupla 

embalagem (3 em 1). Pacote de 400g. Embalagem 

secundária de caixa de papelão com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo 

com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Und 12.000 

10 

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker. Alimento 

obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de 

massa de farinha de trigo preparada com farinhas, 

amido e féculas – serão rejeitados os biscoitos mal 

cozidos, queimados e de características organolépticas 

anormais; deverá ser de dupla embalagem (3 em 1). 

Composição: Farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico (vitamina B9), gordura vegetal, glucose de 

milho, extrato de malte, soro de leite em pó, sal, 

açúcar, fermentos químicos: bicabornato de amônio 

(INS 50ii) e bicabornato de sódio (INS 500ii); fermento 

biológico, emulsificante lecitina de soja (INS 322). 

Embalagem primária em pacotes impermeáveis lacrados 

com peso líquido de 400g, (3 em 1), com dupla 

embalagem e em embalagem secundária de caixa de 

papelão com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 

líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Und 14.000 

11 

Café em pó – torrado e moído, limpo e isento de 

impurezas, acondicionado em pacote aluminizado alto 

vácuo, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e 

limpo. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data de 

fabricação, quantidade do produto, selo de pureza ABIC e 

atender as especificações técnicas da NTA 44 do Decreto 

Estadual n° 12.486 de 20/10/1978. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 60 dias a partir da data de 

entrega. O produto deverá apresentar validade mínima de 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem 

250g . 

Und 300 

12 

Caldo Concentrado em pó – para culinária de galinha, 

carne suína, carne bovina e legumes. Livre de gordura 

trans. Sal, amido, gordura vegetal hidrogenada, açúcar, 

extrato de levedura, cebola, alho, carne bovina, louro, 

pimenta vermelha, salsa, realçadores de sabor 

glutamato monossódico e inosinato de sódio, 

aromatizantes, corante caramelo e natural urucum, 

acidulante ácido cítrico. Contém Glúten. 

Embalagem plástica de 1 kg. Com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 

líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. 

Kg 300 

13 
Canela em Pau – acondicionado em saco de 

polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data de 

fabricação, data de validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega na unidade. De acordo 

com a rdc n° 276/2005. Pacote de 1 kg. 

Kg 10 

14 

Carne bovina moída magra de primeira qualidade 

congelada – Aspecto próprio, não amolecido e nem 

pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro 

e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Devendo conter no máximo 20-30% de gordura, 

devendo ser isenta de cartilagens e de ossos e conter 

no máximo 3% de aponevroses, com registro no SIF ou 

SISP.  

Embalagem primária: Embalada a vácuo em 

embalagem tipo crayovac, pacotes de 1 kg. 

Devidamente identificados com rótulo impresso de acordo 

com a Legislação vigente com registro no SIF ou SISP.  

Kg  2.200 

15 

Carne bovina resfriada ou congelada tipo músculo 

de primeira qualidade sem osso – Com registro no 

SIF (Serviço de Inspeção Federal). Aspecto próprio, não 

amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  

Embalagem primária: Embalada a vácuo em 

embalagem tipo crayovac, devidamente identificados 

com rótulo impresso de acordo com a Legislação vigente. 

Embalagem de 16 a 20 kg. Com registro no SIF ou 

SISP. 

Kg  400 

16 

Carne de frango - asa de primeira qualidade.  

Congelado com adição de água de no máximo 6%. 

Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, 

cor própria sem manchas, esverdeada, cheiro e 

sabor próprio, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  

Embalagem primária: Embalada a vácuo em 

embalagem tipo crayovac, devidamente 

identificados com rótulo impresso de acordo com a 

Legislação vigente.  

Embalagem de 16 a 20 kg. Com registro no SIF ou 

SISP.  

Kg  400 

17 

Carne de frango filé de peito, de primeira 

qualidade sem osso – congelado com adição de água 

de no máximo 6%. Aspecto próprio, não amolecido e 

nem pegajosa, cor própria sem manchas, esverdeada, 

cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 

Embalagem primária: Embalada a vácuo em 

embalagem tipo crayovac, devidamente identificados 

com rótulo impresso de acordo com a Legislação vigente. 

Embalagem de 16 a 20 kg. Com registro no SIF ou 

SISP.  

Kg  2.300 
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parasitas e larvas.  

18 

Cereais em flocos (ex: Neston) – Ingredientes: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

farinha de trigo integral, açúcar, farinha de cevada, 

água, farinha de aveia, sal, vitaminas e mineral (ferro, 

B2, B1 e B6), estabilizante fosfato dipotássico, 

antiumectante carbonato de cálcio e antioxidante ácido 

ascórbico. Contém glúten. Contém traços de leite. 

Embalado em polietileno contendo 400g. Com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo 

com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS, 

acondicionado. 

Und 60 

19 

Charque bovino dianteiro – Ingredientes básicos: 

carne bovina e sal. Curada e seca. De consistência firme 

com aspecto, cor, odor e sabor próprios. Isenta de 

sujidades, materiais estranhos e parasitas.  

Embalagem: de 30 kg em filme de PVC transparente ou 

saco plástico transparente, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 

carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 

da Agricultura, DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 

22/04/98, da Resolução da ANVISA n° 105 de 19/05/99 e 

da Lei Municipal / Vigilância Sanitária n° 5504/99.   

Kg  300 

20 
Coco ralado – Ingredientes: Polpa de coco 

parcialmente desengordurada, desidratada, conservador 

INS 223. 

Pacotes de 1 kg. Kg 300 

21 Cominho em pó – Sem adição de pimenta. 

Embalagem com 1 kg. Com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e de 

acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 

ANVISA. 

Und 100 

22 

Cravo da Índia – constituídos por botões florais sãos, 

secos e limpos, acondicionados em saco de polietileno, 

íntegros, atóxicos, resistentes e vedados 

hermeticamente. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data de 

fabricação, quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade, de acordo com a rdc n° 

276/2005. Pacote com 100g. 

Kg 10 

23 
Creme de Milho – submetido a processos de 

maceração, secagem, moagem, peneiração e laminação 

adequados e isentos de sujidades. 

Embalagem de 500g. Com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) me 

Kg 70 

24 

Cremogema – Ingredientes: Amido, açúcar, 

maltodextrina, Vitaminas (A, B1, B3, B6, B12, C e Ácido 

fólico), minerais (ferro e zinco), agente de firmeza 

fosfato tricálcico, aromatizante e corante urucum. Não 

contém glúten. 

Embalado em polietileno contendo 500g. Com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo 

com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS, 

acondicionado. 

Und 60 

25 

Extrato de tomate – concentrado a base de: tomate / 

açúcar (máximo de 1%) / sal (máximo de 5% de cloreto 

de sódio), isento de fermentações. Não deve indicar 

processamento defeituoso. 

Sache de 350g. Com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

Kg 900 

26 

Farinha de milho flocada – produto obtido a partir de 

grãos de milho e submetido aos processos de 

maceração, secagem, moagem, peneiração e laminação 

adequados, obedecidas as boas práticas de manufatura. 

Poderá ser enriquecido com ferro e vitaminas. 

Pacote de polietileno 500g. Com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Und 600 

27 
Farinha de trigo sem fermento – produto obtido do 

trigo moído, limpo. Especial, tipo 1, enriquecido com 

ferro e ácido fólico (Vitamina B9). 

Embalagem plástica de polietileno. Transparente / 

atóxico ou de papel original de fabrica. De 1 kg a 

embalagem primária e de 50 kg a embalagem secundária. 
Und 80 

28 

Feijão – carioquinha tipo 1, novo, constituído de 

grãos inteiros e sadios, isento de material terroso, 

sujidades misturas de outras espécies, acondicionado 

em saco plástico transparente, atóxico com 1 kg e 

embalagem plástica secundária com 30 kg. 

Embalagem polietileno 1 kg. Com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS.  

O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega 

Kg 2.200 

29 

Farinha láctea – ingredientes: farinha de trigo, leite 

em pó integral, açúcar, sal, vitaminas, sais minerais e 

aromatizantes. Composição nutricional mínima em 

100g: 11g de proteínas, 69g de hidratos de carbono e 

valor calórico total de 400 kcal. 

Lata ou pote plástico ou pacote de 400g. Com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo 

com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Kg 60 

30 
Fermento químico – Produto obtido de composto de 

pirofosfato ácido de sódio, bicabornato de sódio e 

fosfato de mono-cálcio. 

Embalagem plástica contendo 100g. Und 10 

31 

Fígado bovino resfriado ou congelado – Com 

registro no SIF ou SISP. Aspecto próprio, não amolecido 

e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, 

cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. 

Embalagem em filme de PVC transparente ou saco 

plástico transparente, peso líquido, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 

Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n° 304 de 

Kg  400 
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22/04/96 e n° 145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA 

n° 105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância 

Sanitária n° 5504/99.  Embalagem de 16 a 20 kg. Com 

registro no SIF ou SISP. 

32 

Filé de Peixe Merluza – Interfolhado, congelado, 

limpo, com cor, cheiro, sabor e textura próprios, sem 

manchas esverdeadas e parasitas, amostra sujeita a 

teste de cocção.   

Embalagem em filme de PVC transparente ou saco 

plástico transparente, peso líquido 1kg, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 

Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n° 304 de 

22/04/96 e n° 145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA 

n° 105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância 

Sanitária n° 5504/99.   

Kg  400 

33 
Fubá de Milho – submetido a processos de maceração, 

secagem, moagem, peneiração e laminação adequados 

e isentos de sujidades. 

Embalagem de 500g. Com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

Kg 3.500 

34 

Iogurte – produto obtido a partir do leite de vaca 

através da adição de micro-organismos benéficos a 

saúde que realizam fermentação láctea sobre o leite. 

Produto pasteurizado, adoçado e com sabor. 

Embalagem primária com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação nutricional, 

marca e informações do fabricante, prazo de validade e 

rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

Embalagem de polietileno atóxico de 180ml Com 

registro no SIF. 

Lt 50.000 

35 
Leite de coco – produto obtido do leite de coco 

pasteurizado e homogeneizado, podendo conter 

conservantes, acidulantes e/ou espessante. 

Garrafa de 500ml. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 
Lt 600 

36 

Leite em pó integral instantâneo - obtido por 

desidratação do leite de vaca e apto para alimentação 

humana, mediante processos tecnológicos adequados, 

contendo: Caseína: 18% (mínimo); Lipídios: 26%; 

Índice de Solubilidade: 1,0 (máximo); Umidade: 3,5% 

(máximo); Acidez titulável (ml NaoH 0,1 N/100g) em 

sólidos não gordurosos): 18% (máximo); Proteína total: 

25% (mínimo). Características microbiológicas: 

coliformes a 45°C/g (máximo 10); Estafi. Coag. 

Positiva/g (máximo 10²); Bacillus Cereus (máximo 5 x 

10³); Salmonella SP/25g (ausência). Características 

microscópica e macroscópica: ausência de matéria 

prejudicial à saúde humana. 

Produto acondicionado em embalagem primária 

aluminizada (laminado flexível metalizado) de 200g e 

reembalada em caixas de papelão ou fados reforçados. A 

embalagem do produto deverá ser de material resistente, 

vedado hermeticamente para garantia do item. O prazo 

de validade mínimo deverá ser de onze meses a partir da 

data de entrega. 

Und 30.000 

37 

Leite fermentado – Elaborado a partir dos seguintes 

cultivos: Lactobacillus acidophilus;  

Lactobacillus casei; Bifidobacterium sp; Streptococcus 

salivarius subsp thermophilus e/ou outras bactérias 

acidolácticas que por sua atividade contribuem para a 

determinação das características  do produto final.  

Pequenos potes plásticos ou caixinhas contendo 

80ml. 
Und  3.000 

38 
Linguiça Calabresa, bovina – Defumada, inteira. 

Amostra sujeita a teste de cocção.   

Embalada a vácuo, em filme de PVC transparente ou saco 

plástico transparente, contendo 1kg, identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 

carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 

da Agricultura, DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 

22/04/98, da Resolução da ANVISA n° 105 de 19/05/99 e 

da Lei Municipal / Vigilância Sanitária n° 5504/99.   

Kg 600 

39 
Macarrão espaguete – Massa seca com ovos, 

fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, 

isentas de matérias terrosas e parasitas. 

Pacotes plásticos de 500g. Und 5.000 

40 

Macarrão parafuso com Sêmola – com ovos e 

sêmola / semolina deverão ser fabricados a partir de 

matérias primas sãos e limpas isentas de matérias 

terrosas, parasitas e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. 

Embalagem de polietileno atóxica de 500g e 

embalagem secundária (fardo) com 10 kg. Com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 

acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Kg 5.000 

41 

Margarina com Sal – contêm óleos vegetais líquidos e 

hidrogenados, água, sal, leite em pó reconstituído, vit. A 

(15000 UI/Kg) e beta caroteno, aroma idêntico ao 

natural de manteiga e corante natural de urucum e 

cúrcuma.  

O produto deve ser embalado em potes plásticos fechados 

de 250g, e proveniente de estabelecimento sob inspeção 

oficial.  
Kg  550 

42 

Massa de sopa com Sêmola – com semolina / sêmola 

deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matérias terrosas, parasitas e larvas, 

com o mínimo correspondente a 0,045g de colesterol 

Embalagem de polietileno atóxica de 500g e 

embalagem secundária (fardo) com 10 kg. Com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 

Kg 1.000 
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por quilo. As massas ao serem postas na água não 

deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá 

haver mistura de outros tipos de macarrão. 

acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

43 

Milho branco para Mungunzá – contendo 80% de 

grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 

limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de 

detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% de 

umidade. 

Embalagem de polietileno atóxica de 500g e 

embalagem secundária com 10 kg. Com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo 

com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

Kg 2.200 

44 
Milho para pipoca – embalados em plástico atóxico, 

transparente e incolor, termos selada, isenta de mofo 

ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas. 

Pacotes de 500g. A embalagem primária deverá 

declarar a marca, nome e endereço do fabricante, peso 

líquido, prazo de validade, lote, número do registro do 

órgão competente. 

Und 200 

45 

Milho verde em conserva – produto preparado com 

grãos do milho verde previamente debulhados, 

envasados, praticamente crus, reidratados ou pré-

cozidos imersos ou não em líquido de cobertura 

apropriada submetida a processo tecnológico adequado 

antes ou depois de hermeticamente fechados, os 

recipientes utilizados a fim de evitar a sua alteração. 

Latas sem amassados nem ferrugens ou Tetra Brik de 2 

kg. Com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 

líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Kg 1.000 

46 

Mistura pronta para bolo (massa) – produto obtido 

da mistura de farináceos (farinha de trigo, fubá, 

polvilho, araruta) com ovos, óleo vegetal, açúcar, leite 

pasteurizado ou suco de frutas, adicionado de fermento 

químico. 

Embalagem de polietileno contendo 450g. Com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 

acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Und 100 

47 

Mortadela de frango - cozido com 100% de carne de 

frango, peça inteira, resfriado entre 0 e 4ºc, embalado 

em peças individualmente, reembalado em caixa de 

papelão cintada, com validade mínima de dois meses. 

Peça de 1kg.  Kg 300 

48 

Óleo de Soja – é o alimento lipídico obtido por 

prensagem mecânica e/ou extração por solvente dos 

grãos de soja, Glicyne Max L. merril, isento de misturas 

de outros óleos ou outras matérias estranhas ao 

produto. Ausência de matéria prejudicial à saúde 

humana. 

Pet ou lata de 900ml. Com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

Lt 1.500 

49 
Paçoca – doce de amendoim, farinha de mandioca e 

açúcar.  
Pote contendo 50 und. Pt 150 

50 
Pé-de-moleque – doce de amendoins torrados com 

rapadura.  
Pote contendo 50 und. Pt 150 

51 
Pipoca doce – produto obtido do aquecimento e 

prensagem de milho selecionado. Fabricado com açúcar.  
Fardo contendo 20 unidades de 14g.  Fd 30 

52 
Proteína Texturizada de Soja – obtida da farinha 

desengordurada de soja, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionadas em saco plástico transparente, atóxico 

com 500g e embalada em saco plástico reforçado com 10 

kg. Com dados de identificação od produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 

líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. 

Kg 7.000 

53 

Refresco em pó – produto preparado à base de polpa 

de fruta desidratada e adoçada. Vitaminas A, C e ferro. 

Sabores: Laranja, Uva, Tangerina, Limão, Morango, 

Maracujá, Guaraná, Goiaba, Caju, Manga e Abacaxi. 

Embalagem plástica de 1 kg. Kg 600 

54 
Sal iodado – não tóxico, com dosagem mínima de 10 

mg e máxima de 15 mg de acordo com a legislação 

federal vigente. 

Acondicionado em saco plástico de polietileno com 

1 kg e embalagem secundária com 10 kg. Com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo 

com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

Kg 900 

55 

Salsicha – Congelada. Ingredientes: carne 

mecanicamente separada de aves, água, miúdos de 

frango, proteína de soja, pele de ave, sal iodado, amido, 

regulador de acidez lactato de sódio, glicose, 

estabilizante polifosfato de sódio, especiarias, 

antioxidante eritorbato de sódio, conservante nitrito de 

sódio e corante natural carmim de cochonilha.  Não 

deve conter glúten.  

Embalagem primária: Saco de polietileno resistente e 

transparente, lacrado a vácuo contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade de no 

mínimo 06 meses, marcas e carimbos oficiais, de acordo 

com as Portarias do Ministério da Agricultura. Pacotes de 

até 06 kg, com rótulo impresso de acordo com a 

Legislação vigente.  

Kg  1.500 

56 
Sardinha enlatada – Acondicionada em óleo vegetal 

comestível e sal.  

Embalagem em lata com 125g, sem ferrugens e/ou 

amassados, com dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade de no mínimo 06 meses, 

peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS.  

Und 4.000 

57 
Vinagre de Vinho Branco – Composição: fermentado 

acético de vinho branco e água. Acidez volátil 4%. 

Garrafa Pet de 500ml. Com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 

Lt 300 
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apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

58 

Abacate – Qualidade Exigida: 1ª, Tamanho e 

Coloração: Uniformes, Consumo Imediato e em escala, 

no decorrer da semana no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias antes do vencimento. Características: Produto 

selecionado com polpa firme e intacta, devendo ser 

maduro, sem danos físicos e oriundos do manuseio e 

transporte. 

Caixas plásticas com 10 a 20 kg – cada unidade 

contendo cerca de 1,0 a 1,5 kg. 
Kg 200 

59 

Abacaxi – fruto de tamanho médio, limpo, de primeira 

e acondicionado de forma a evitar danos físicos, 

íntegros, de vez (por amadurecer), apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Ausência de 

parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos aderidos 

à casca. Podendo ser orgânico. 

Caixas plásticas com 10 a 50 kg – cada unidade 

contendo cerca de 1,0 a 1,5 kg. 
Kg 1.000 

60 

Abóbora – fruto de tamanho grande limpa, de primeira 

e acondicionada de forma a evitar danos fiscos, 

apresentando-se íntegras com grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Ausência de parasitas, sujidades, larvas e 

corpos estranhos aderidos à casca, com características 

íntegras e de primeira qualidade. Podendo ser orgânica. 

Caixas plásticas com 10 a 20 kg – cada unidade 

contendo cerca de 1,0 a 1,5 kg. 
Kg 2.000 

61 

Aipim – Raiz carnuda e grossa, in natura, limpa, 

escovada e acondicionada de forma a evitar danos 

físicos, mecânicos e biológicos. Ausência de parasitas, 

sujidades, larvas e corpos estranhos aderidos à casca e 

de primeira qualidade. Podendo ser orgânico. 

Sacos de nylon, contendo 10 a 20 kg.   Kg 600 

62 

Alface crespa – hortaliça fresca, com folhas íntegras e 

de primeira qualidade; limpa, lavara ou escovada, 

coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. Podendo ser de origem hidropônica. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 

Sacos plásticos contendo 1a 3 kg. Kg 200 

63 
Alho – Cabeça inteira, dentes grandes e uniformes, 

firmes e com brilho, de primeira qualidade.  
Caixa plástica de 10 kg. Kg  350 

64 
Amendoim em casca para cozimento – Composição 

nutricional: Calorias (2,47) / carboidratos (0,26g) / 

proteínas (0,17g) e gorduras totais (0,08g).  

Variadas Kg  150 

65 
Banana da prata – graúdas; verdosas; sadias; de boa 

qualidade.  

Caixas plásticas de 20 kg – cada unidade contendo 

cerca de 120g. Sendo 1 kg aproximadamente 9 ou 10 

bananas. 
Kg 800 

66 

Banana-da-terra – apresentação em pencas, de 

primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com 

polpa firme e intacta, bem desenvolvida, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Caixas plásticas de 20 kg – cada unidade contendo 

cerca de 200g. Sendo 1 kg aproximadamente 7 ou 09 

bananas. 
Kg 800 

67 

Batata doce - tubérculo no estado in natura, genuínas, 

sãs, de primeira qualidade, lavada ou escovada, 

coloração uniforme; isentas de sujidades, isentas, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânica. 

Sacos de nylon, contendo 10 a 50 kg. Kg  1.000 

68 
Batata inglesa – Graúdas, lisas, verdosas, sadias e de 

boa qualidade. 
Sacos de nylon, contendo 50 kg. Kg  3.000 

69 

Beterraba – Tubérculo, no estado in natura, genuínas, 

sãs, de primeira qualidade, lavada ou escovada, 

coloração uniforme; isentos de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânica.  

Sacos de nylon, contendo 10 (embalagem primária) 

a 50 kg (embalagem secundária).  
Kg  2.200 

70 

Cebola branca - bulbo de tamanho médio, com 

características íntegras e de primeira qualidade; isentos 

de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Podendo ser orgânica. 

Sacos de nylon contendo 20kg.  Kg  2.500 

71 
Cebolinha verde – limpas; verdes; sadias; novas; boa 

qualidade e apresentação. 
Sacos plásticos contendo 1 a 3 kg. Ml 1.000 

72 
Cenoura – com folhas e ramas de boa qualidade para o 

consumo, sem parasitas aderidos. Raízes de tamanho 

médio, uniforme, sem ferimento, tenra, sem corpos 

Caixa contendo 20 Kg.  Kg 3.000 
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estranhos aderidos à superfície. 

73 
Cenoura – Sem folhas, primeira qualidade, tamanho 

médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, 

graúdas, limpas, boa qualidade e apresentação. 

Sacos de nylon contendo 20kg. Kg  2.500 

74 

Chuchu – Fruto de tamanho médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; lavado ou escovado, 

coloração uniforme; isentos de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico.  

Sacos de nylon contendo 10 a 50 kg. Kg 2.000 

75 

Coco seco – produto in natura, extraído do 

endosperma dos frutos maduros e sadios, branco, 

cheiro e sabor não rançoso, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  

Acondicionado em embalagem de 500g a 1 kg, 

contendo no corpo da embalagem identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso, 

de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA.  

Und 2.000 

76 

Coco verde - produto in natura, extraído do 

endosperma dos frutos maduros e sadios, branco, 

cheiro e sabor não rançoso, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. 

  Und  400 

77 

Coentro – hortaliça fresca, com folhas íntegras e de 

primeira qualidade; limpa, lavada ou escovada, 

coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânico. 

Sacos plásticos contendo 1 a 3 kg. Ml 1.000 

78 
Colorau de Urucum – a base de urucum com mistura 

de fubá e óleos comestíveis, produto original de fábrica. 

Acondicionado em embalagem de 100g a 1 kg. 

Contendo no corpo da embalagem identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso, 

de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Kg  300 

79 
Couve – limpas; verdes; sadias; novas; boa qualidade 

e apresentação. 
Sacos plásticos contendo 1 a 3 kg. Ml 250 

80 
Cravo da Índia – produto natural com marca, nome do 

fabricante e data de validade.  
Acondicionado em pacotes contendo 30g.  Kg 10 

81 
Farinha de Mandioca – torrada, de primeira 

qualidade, seca, fina, branca, composição nutricional 

mínima: 82% carboidratos e 320 kcal. 

Pacote de 1, 2 ou 5 kg ou saco de nylon contendo 

50 kg. Com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 

líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. 

Kg 300 

82 
Farinha de Tapioca – grupo Tapioca, classe 

granulada, tipo 1. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Pacote de 500g, 2 kg ou saco de nylon contendo 50 

kg. Com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 

líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. 

Kg 500 

83 

Hortelã – Hortaliça fresca, com folhas íntegras e de 

primeira qualidade; limpa, lavada ou escovada, 

coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânica. 

Sacos plásticos contendo 1 a 3 kg. Mç 600 

84 

Laranja – Fruto de tamanho médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, de vez 

(por amadurecer) e coloração uniforme apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, e de origem orgânica. Não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico.  

Saco de nylon contendo 100 laranjas.   Cento 150 

85 

Limão Taiti – In natura e de primeira qualidade,  de 

tamanho médio, com características íntegras e de 

primeira qualidade; fresco, limpo, de vez (por 

amadurecer) e coloração uniforme apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, e de origem orgânica. Não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 

Sacos de nylon contendo 10 a 50 kg. Kg   100 

86 Maçã – Nacional, in natura, vermelha, de primeira Caixa de papelão contendo 18kg.   Kg  5.000 
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qualidade, madura, frutos de tamanho médio – no 

calibre 110, no grau máximo de evolução, no tamanho, 

aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, 

tenras e com brilho, apresentando grau de maturação 

climatizada, tal que lhe permita suportar manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de ferimentos ou 

defeitos, sujidades e parasitas.  

87 

Mamão – Fruto de tamanho médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; fresco, de vez (por 

amadurecer), limpo, coloração uniforme, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; aroma, cor e 

sabor típicos da espécie; isento de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânico. 

Caixa plástica com 20kg. Kg 800 

88 

Manga (Rosa, Haden ou Espada) – no grau máximo 

de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, 

sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho, 

apresentando grau de maturação. 

Caixa plástica com 20kg.  Kg 1.500 

89 
Melancia – Sadias; sem rachaduras; doces; boa 

qualidade; com 4 kg no mínimo. 
  Und 700 

90 

Melão – Boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, 

devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpas 

intactas e firmes, livres de resíduo de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte.  

Caixa de papelão ondulada específica de 13kg.   Kg  400 

91 

Milho verde de espiga – In natura, descascado, 

espigas limpas de primeira qualidade, graúdas, sem 

ferimentos, firmes, tenras, apresentando grau de 

maturação climatizadas.   

  Und 4.500 

92 

Ovos Brancos - Tipo extra, classe A, branco. O produto 

deve apresentar casca áspera, porosa, fosca, seca e 

limpa; não devem conter rachaduras; a clara deve ser 

firme e a gema inteira, abaulada no centro; quando 

colocados na água devem afundar. Em média com 50-

60 g. 

Acondicionados em embalagem de papelão 

contendo 30 dúzias, em caixas lacradas limpas e secas, 

resistentes que mantenham o produto intacto até o 

recebimento, contendo no corpo da embalagem 

identificação do produto, procedência, prazo de validade e 

peso líquido mínimo de 720g.  

Cx c/ 
30 Duz  

40 

93 
Pepino – Produto para consumo fresco. Tamanho varia 

de 10 a 25 cm. Grupo vegetal caipira comum e japonês.  

Acondicionado em  embalagem politizável (medidas 

sub múltiplas de 1m x 1,20 m), de fácil 

empilhamento. A embalagem deverá conter a inscrição 

do nome e do CNPJ do fabricante e a informação da 

capacidade máxima de empilhamento e do conteúdo 

máximo em quilos da embalagem. A embalagem poderá 

ser retornável (plástico) ou descartável (papelão ou 

plástico). A embalagem retornável deverá ser lavada e 

higienizada a cada uso e a descartável deverá ser nova.  

Kg  600 

94 

Pimentão – fruto fresco de tamanho médio, com 

características íntegras e de primeira qualidade; verde, 

limpo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 

corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico.  

Sacos plásticos contendo 1 a 3 kg.  Kg  1.500 

95 

Quiabo – fruto capsular, cônico, verde e peludo, de 

tamanho médio, com características íntegras e de 

primeira qualidade; fresco, limpo, coloração uniforme; 

aroma, cor e sabor típicos da espécie; isento de 

sujidades, isentos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos à superfície externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Podendo ser orgânico.  

Caixas plásticas contendo 20 kg.   Kg  800 

96 
Repolho – verde, cabeças fechadas, de boa qualidade, 

sem ferimentos, firmes, sem manchas e coloração 

uniforme.  

Caixas de madeira contendo 22 a 25 kg.  Kg 1.400 

97 

Repolho branco –  Hortaliça de folhas enoveladas, 

tamanho grande, com características íntegras e 

de primeira qualidade; fresco, limpo, podendo ser 

orgânico.  

Sacos de nylon com 20 kg Kg 1.800 

98 

Salsa – Planta comestível. Alcança 10 a 25 cm.  Com 

folhas íntegras e de primeira qualidade; limpa, lavada 

ou escovada, coloração uniforme; isenta de sujidades, 

insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

Sacos plásticos contendo 1 a 3 kg. Mç 500 
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superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica. Podendo 

ser orgânica. 

99 
Tomate - de primeira qualidade tamanho  médio a 

grande; consistência firme; sem sujidade; pele lisa, livre 

de fungos. 

Caixas de papelão ou madeira contendo 20 kg. Kg 2.800 

100 
Vagem – sem danificações físicas, casca íntegra. Com 

cor, sabor e aroma característicos da espécie.  
Sacos plásticos contendo 10 kg.  Kg 1.000 

101 

Polpa de Frutas (Goiaba, Umbu, Cajá, Acerola, 

Manga, Cacau, graviola...) – 100% naturais, 

pasteurizada, sem açúcar e sem aditivos químicos ou 

artificiais, pré-homogeneizada para fácil diluição.  

Na embalagem deverá constar a data do 

beneficiamento, de validade e o número do lote. De 

100g a 1 kg.  
Kg  9.000 

102 

Pão com goiabada – Com 50gr de farinha de trigo 

especial enriquecida com ácido fólico, sal, açúcar, água, 

óleo emulsificante ou condicionador e fermento 

(biológico ou seco), volume normal, simétrico e 

uniformidade no assado. 

Deverão ser acondicionados em sacos de polietileno 

atóxico, resistente e transparente de forma que o produto 

seja entregue íntegro. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 24 horas após a entrega.  

Und 30.000 

103 

PÃO, de leite, Com 50gr de farinha de trigo especial 

enriquecida com ácido fólico, sal, açúcar, água, óleo 

emulsificante ou condicionador e fermento (biológico ou 

seco), volume normal, simétrico e uniformidade no 

assado. 

Deverão ser acondicionados em sacos de polietileno 

atóxico, resistente e transparente de forma que o produto 

seja entregue íntegro. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 24 horas após a entrega.  

Und 70.000 

104 

Pão doce tipo cachorro quente – Com 50gr de 

farinha de trigo especial enriquecida com ácido fólico, 

sal, açúcar, água, óleo emulsificante ou condicionador e 

fermento (biológico ou seco), volume normal, simétrico 

e uniformidade no assado. 

Deverão ser acondicionados em sacos de polietileno 

atóxico, resistente e transparente de forma que o produto 

seja entregue íntegro. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 24 horas após a entrega.  

Und 50.000 

105 

Biscoito de Trigo – produto obtido pelo amassamento 

e cozimento de massas, fermentadas ou não, preparado 

com farinha trigo, açúcar, leite e margarina. Contém 

gordura hidrogenada.  

Acondicionados em embalagem de saco plástico 

transparentes, contendo 100gr, resistentes que 

mantenham o produto intacto até o recebimento, 

contendo no corpo da embalagem identificação do 

produto, procedência, prazo de validade e peso líquido 

mínimo de 100g.  

UND 10.000 

 

Justificativa/Apresent
ação 

I - A aquisição destes produtos é necessária para manutenção desta Administração, a fim de 
cumprirmos com os trabalhos designados a cada Setor; 
 
II - As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em 
obrigação de serem solicitadas em sua totalidade, ficando a Administração livre para 
solicitar desde a quantidade mínima 1 (um) unidade, como todo o lote; 
 
III – As entregas dos materiais obrigatoriamente deverão ser feitas dentro município, conforme 
solicitação de fornecimento da Secretaria Municipal de Educação, sem custos adicionais para a 
CONTRATANTE. 
 

Dotações 
Orçamentárias 

Unidade 
Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

07.01.000 

Sec. Mun. de 
Educação, 
Cultura, 

Esporte e 
Lazer. 

2.009 - Manutenção da 
Merenda Escolar 

3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo – 
00 

2.009 - Manutenção da 
Merenda Escolar 

3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo – 
15 - FNDE 

2.032 – Man. Do 
Programa de Atendimento 

à Educação Inclusiva 

3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo – 
01 -25% 

2.037 – Ações do 
Programa de 

Alfabetização Solidária. 

3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo – 
15 - FNDE 

2.048 – Man. Do 
programa “Mais 

Educação”. 

3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo – 
15 - FNDE 

2.065 – Manut. Da 
Educação Infantil – Apoio 

a Creche 

3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo – 
15 - FNDE 

 

Modalidade de 
Licitação 

Pregão n° 007/2017. 

Espécie  Compras. 

Base Legal  
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, e pela Lei Complementar 123/2006. 

Adjudicação Menor preço POR LOTE. 
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Vigência do Contrato O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com duração até o dia 31 de Dezembro de 2017. 

Prazo de Execução De acordo com as necessidades da Administração. 

Forma de Pagamento  
Pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, até o décimo dia do mês, com Cheque nominal 
ou deposito em conta Bancária da Contratada, de acordo com o quantitativo solicitado efetivamente 
entregue. 

Unidades Solicitantes Sec. Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  

Fonte 
Este termo de referência foi elaborado tomando por base, a Solicitação de Despesa e seus anexos, 
encaminhado pela(s) Unidade(s) Solicitante(s), acima relacionado. 

 


